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ESTÁDO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1567/2021 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação e 
Suplementa ção por Anulação ao Orçamento 
vigente e dá Outras Providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 10  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a abrir 

Crédito Adicional Especial por Exce(

Agricultura,

adação  e uplementação por Anulação no 

valor de R$ 110.136,73 (cento e dez 	trinta e seis re s e setenta e três centavos) 

proveniente do convênio n° 025/P 	Projeto Nosso ixe tendo como objeto 

aquisição de materiais de consumo l permanente, no va or de R$ 353.500,00 

(trezentos e cinquenta e três mnhentos reais) prov iente do convênio 

n0909359/2020/MDR tendo como o ição de Implementos grícolas na unidade 

orçamentária da Secretaria Municipal tura, sendo: 

• R$ 100.000,00 (cem ii reais), proveniente do conênio n° 025/PGE-2021 

firmado com o Gov no do Estado de Rondônia or meio da Secretaria de 

Estado da Agricultur SEAGRI; 

• R$ 10.136,73 (dez il cento e trinta e s i reais e setenta e três centavos) 

proveniente de con apartida referent 	convem °  025/PGE-2021; 
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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 
• R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) proveniente do convênio n° 

909359/2020/MDR firmado com o Governo Federal por meio do Ministério do 

Desenvolvimento Regional; 

• R$ 3.500,00 (tres mil e quinhentos reais) proveniente de contrapartida 
referente ao convênio no 909359/2020/MDR. 

Art. 2° Os presentes créditos serão cobertos com recursos provenientes na forma 

prevista no § l, II, do Art. 43 da Lei Federal n°4.320/64, com contrapartida a ser retirada por 

anulação na forma prevista no § l', III, do Art. 43 da Lei Federal n°4.320/64. 

Parágrafo único, O detalhamento dos créditos previstos neste artigo conterá como 
fonte de recurso conforme disposto no anexo 1 e II. 

Art. 3° Fica incluída na Unida Gestora do 	icípio de Buritis/RO, na Lei 
Municipal do PPA, LDO e LOA, as a erações acima para o exerc io de 2021. 

Art. 4° Fica o executivo a/torizado criar ficha e suplementar 

dar agilidade ao desenvolvjmentlde suas ações. 

Art. 5° Esta Lei entra m vigor na data de sua publicação. 

necessário for para 

Gabinete do,Vrefeito do Município de Buritis — 
RO, aos 9jt6 dias do mês de julho do ano de dois 
mil e vfte e um. 

no 

EVEIRA 'E 
do Mtnicípio 	 e 	taÇO 	

- 

àL 

São Lucas, 2476, Setor 06 CEP 76.880-000— Buritis - RO 
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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO 1 
AO PROJETO DE LEI N° /2021 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 

02— PODER EXECUTIVO 
02.09.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
20.605.1007 - GESTÃO DE POLITICAS E PROGRAMAS DE AGRICULTURA 
20.605.1007.1190 - PROJETO NOSSO PEIXE CV N°025/PGE-2021 
Categoria de Despesa Valores 
FICHA 667 - 3.3.90.30 - Material de Consumo R$ 5.991,07 
FICHA 669 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 100.000,00 
FICHA 670 - 4.4.90.52.00 - Equipamentosyltei?hente R$ 4.145,66 

TOTAL ................................................../.  

7 

IPAL DE AGRICULTURA 
GRAMAS DE INFRAESTRUTURA 
DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS V 

02— PODER EXECUTIVO 
02.09.0 1 - SECRETARIA h 
20.605.1008 - GESTÃO DE 
20.605.1008.1189 - AQUISI 
9093 59/2020/MDR 

..R$ 110.136,73 

Categoria de Despesa 	/ Valores 
FICHA 665 - 4.4.90.52.00 -/ Equipamentos e Material Permanent R$ 350.000,00 
FICHA 666 - 4.4.90.52.00 /- Equipamentos e Material Perman 	te R$ 3.500,00 

TOTAL ............................/ 

	

RS 353.00(},0() 

1tUES IE ( 
do Muniípio 

Sio Lucas, 2476, Setor 06— CEP 76.880-000— Buritis - RO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO II 
AO PROJETO DE LEí 

DEMONSTRATIVO DA/DEDUÇÃO DE 

02— PODER EXECUTIVO 	/ 
02.05.0 1 - SECRETARIA MUNICIPiIL DE FAZENDA 
99.999.9999.— RESERVA DE CONT}*3ENCIA 
99.999.9999.9999 - RESERVA DE CIONTIGÊNCIA 
Categoria de Despesa 	 / Valores 

FICHA 77 - 9.9.99.99.99 - Reservi de Contigência 	/ R$ 13.636,73 

Rua São Lucas, 2476, Setor 06— CEP 76.880-000— Buritis - RO 
Fone: (69) 3238-2383 - CNPJ 01.266.058/0001-44 

semgov@buritis.ro.gov.br  
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S1- e- 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

REQUERIMENTO 

USO do presente para eiicamiiiliar Termo de Convenio e Plano de Trabalho referente ao 

convênio abaixo relacionado, no intuito de requerer abertura de crédito especial para posterior 

aquisição do referido objeto pactuado no convênio abaixo descriminado, informo ainda que o 

referido convênio será executado pela Secretaria Municipal de Agricultura: 

(fflvnio a 02 5IG [-202 1 	1 Projeto Nosso Peixe 01 impressora 1 R$1 00.000.00 (Convênio) 

multifuncional; 	01 notebook; 01 

projetor de imagens; 01 scanner R$10.136,73 (Contrapartida) 

portátil 1; 15 resmas de papel A4; 03 

pranchetas: 01 veículo utilitário; 02 kits Total: R$I 10.136,73 

do produtor e 05 reagentes. 

Sem mais. 

Buritis, 23 de junho de 2021. 

Atenciosamente, 

7 
/ 1 / - 

Secretária de Planejamento 	 ) 

Rua São Luuus, 2476, Setor 06, Buritis/RO - Fone/FAX (69) 3238- 2383/2486/3860. 	-f CX. 14' 
CNPJ 01.266.058/0001-44 - CEP: 76.880-000 

t-rnail: seinp1wiburiiis.ro.gov.br  
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Governo co Estado de 

RONDÔNIA 

Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI 

TERMO 

Processo nQ 0025,286238/2020-96 

CONVÊNIO N 2  025/PGE-2021, QUE CELEBRAM O ESTADO DE RONDÔNIA, POR MEIO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA AGRICULTURA, E O MUNICÍPIO DE BURITIS. 

Valor total: R$ 110,136,73 

O Concedente ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI, 
inscrita no CNPJ/MF n° 03.682.401/0001-67, com sede na Rua Farquar, n° 2986, Palácio Rio Madeira, 
EdiHcio Rio Jamari, 30 

 Andar, Curvo 03, Bairro Pedrinhas, Porto Velho-RO, CEP 76.801-470, Fone: (69) 
32165990, representada por seu Secretário de Estado EVANDRO CÉSAR PADOVANI, portador do CPF/MF 
n° 513.485.869-15, e, de outro lado, o Convenente MUNICÍPIO DE BURITIS, inscrito no CNPJ/MF n 
01.266.058/0001-44, com Prefeitura sediada na Rua São Lucas, n° 2476, Bairro Setor 6, em 
Buritis/RO, neste ato representado por seu Prefeito, 

Considerando que os Administradores Públicos que assinam o presente termo reconhecem como 
originais ou fiéis aos originais os documentos juntados no processo administrativo indicado no cabeçalho, 
que deu origem à realização do Convênio, até mesmo em função dos seus poderes/deveres de 
fiscalização, 

Resolvem celebrar o presente Convênio, obedecendo, no que couber, às disposições da Lei Federal n 2  
8.666/93, da Lei Estadual n 9  3.307/13, do Plano de Trabalho (doc. Id. 0016901103), do Parecer 
Técnico, (doc, id.0016901125), entre outras normas aplicáveis à espécie, vinculando-se aos termos do 

processo administrativo indicado no cabeçalho e ao Parecer n 2  298/2020/SEAGRI-ASJUR (doc. Id. 

0014709668), mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente parceria é a realização, pelo Convenente, dos serviços de apoio logístico ao 
projeto Nosso Peixe, tendo como metas: a) beneficiar aproximadamente 200 produtores rurais, b) 
desenvolver a agricultura familiar; c) aumentar a renda dos pequenos produtores rurais; d) incentivar a 
permanência cio homem no campo; e) melhorar as condições de produção, em prol dos agricultores do 
Município. 

1.2. Para realizar o OBJETO, a Concedente repassará à Convenente o valor de R$ 100.000,00, para que 
este adquira os seguintes bens (melhor descritos no Plano de Trabalho): 01 impressora multifuncional, 
01 notebook, 01 projetor de imagens, 01 scanner portátil, resmas de papel A4, 03 pranchetas, 01 
veículo utilitário, 02 kits do produtor e 05 reagentes. 

1.3. A Convenente deverá arcar integral e isoladamente com todos os ônus de uso e manutenção 
dos bens a serem adquiridos, bem como ser a única responsável por todas as despesas oriundas dos 
serviços objeto desta parceria, inclusive obrigações trabalhistas. 
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1.4. Os valores não poderão ser repassados ao Convenente se for verificada alguma das seguintes 
condições: vedação legal, algum tipo de débito com o Concedente, inexistência de comprovação válida e 
tempestiva de regularidade fiscal, trabalhista e de regularidade com obrigações referentes à utilização de 
recursos anteriormente repassados, ainda que tais fatos sejam anteriores à celebração da avença. 

1.5. O cronograma de execução e todas as etapas do projeto estão estabelecidos no Plano de Trabalho. 

1.6. A contrapartida da Convenente será demonstrada no relatório de execução físico-financeira, bem 
como na prestação de contas. 

1.7. Os valores só podem ser repassados após a regularização das pendências indicadas na conclusão 
do Parecer n2 298/2020/PGE-RO (id. 0014709668). 

2. DOS VALORES 

2.1. O valor global do ajuste é de R$ 110.136,73, devendo ser destinado, exclusivamente, aos objetos de 
que trata a cláusula primeira, sendo vedada a sua destinação a qualquer fim, elemento ou objeto diverso 
do indicado de forma discriminada no Plano de Trabalho aprovado pela SEAGRI. 

2.2. A participação financeira da SEAGRI será no valor de R$ 100.000,00, enquanto a contrapartida da 
Convenente será no valor de R$ 10.136,73, conforme declaração de contrapartida (Id. 0016901140), além 
do uso de seus próprios bens, serviços e pessoal, e no gerenciamento dos recursos da SEAGRI e 
manutenção dos bens adquiridos, responsabilizando-se, de forma integral e isolada, pelos valores que 
excederem o previsto. 

2.3. A contrapartida financeira do Convenente deverá ser depositada, antes, na conta vinculada, como 
condição para liberação da parcela pela Concedente. 

2.4. Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentados através do 
Banco do Brasil S/A, que manterá conta específica vinculada à Agência 4286-2, Conta Corrente n2. 

20.936-8, Poupança Ouro n°. 510.020.936-0 e Poupança Poupex n°. 960.020.936-2 

(Id. 0012612643), cujos extratos demonstrando toda a movimentação diária integrarão a prestação de 
contas. 

2.5. Cabe à CONVENENTE a obrigação de manter e movimentar os valores repassados pela SEAGRI. 

2.6. Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia de 
prestação de contas parcial pela SEAGRI, e sua aprovação. 

2.7. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados na caderneta de 
- poupança indicada neste termo. Nesse caso, os rendimentos auferidos devem ser aplicados nos fins do 

termo de convênio. 

3. DA VIGÊNCIA 

3.1. A vigência da presente parceria inicia-se com o repasse, pela Concedente, de quaisquer recursos 

financeiros e finda-se em 12 de junho de 2026. 

3.2. Os bens deverão ser adquiridos em até 01 ano, contado da liberação dos recursos, devendo haver 
prestação de contas específica dessa aquisição nesse mesmo período, sob pena de rescisão da parceria e 

devolução dos valores repassados. 

3.3. Até o fim do mês de março de cada ano, a Convenente tem que demonstrar à Concedente (mediante 
relatório de execução) que permanece executando os termos do convênio, sob pena de rescisão da 

parceria e devolução dos valores repassados. 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas da SEAGRI decorrentes do presente ajuste sairão da conta da seguinte programação 

orçamentária: 19001 - PROGRAMA DE TRABALHO: 20608201123410000 - Fonte: 0100001001— Natureza 
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da Despesa: 444042, conforme indicação constante no doc. id. 0012629608/0012793525, 

4.2. Os recursos serão liberados conforme definido no Plano de Trabalho e não poderão ser repassados 
ao Convenente se este incorrer em vedação legal, bem como não poderão ser liberados sem que seja 

feita comprovação válida e tempestiva de regularidade fiscal e de regularidade com obrigações referentes 

à utilização de recursos anteriormente repassados, ainda que tais fatos sejam anteriores à celebração da 
avença. 

S. DAS OBRIGAÇÕES DA SEAGRI 

5.1. São obrigações da SEAGRI: 

5.1.1. Coordenar, fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio; 

5.1.2. Analisar e julgar a prestação de contas; 

5.1.3. Verificar se há outros ajustes com a Convenente, para o mesmo objeto, cuidando de evitar 

pagamento em duplicidade para o mesmo item, declarando no processo essa providência, para a boa e 
correta prestação de contas; 

5.1.4. Somente autorizar o repasse se a Convenente e seus administradores não tiverem prestação d' 

contas anteriores rejeitadas ou que por algum outro motivo estejam pendentes de solução com a 
Fazenda Estadual por culpa da referida entidade; 

5.1.5. Encaminhar o Termo de Convênio após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral do Estado, 

para registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial; 

5.1.6. Trabalhar com o objetivo de manter, em sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas 

e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento (art. 10 da 
Lei 13.019/14); 

5.1.7. Divulgar pela Internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria. 

5.1.8. A assinatura desta parceria pressupõe que a Concedente considerou que a Convenente possui 

pessoal qualificado para sua execução e regular prestação de contas e/ou que se compromete a 

fornecer capacitação mínima para tanto. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE 

' 6.1. São obrigações da Convenente: 

6.1.1. Receber e aplicar os recursos repassados pela SEAGRI exclusivamente na execução do objeto de 

que trata a cláusula primeira deste Convênio, gerindo tais elementos segundo critérios de moralidade, 

elictência, impessoalidade, eficácia e transparência, com vistas a efetividade das ações; 

6.1.2. Manter em boas condições de segurança, em arquivo, todo e qualquer documento relativo a este 

Convênio pelo prazo mínimo de cinco anos, contados da aprovação das contas do Gestor da SEAGRI pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, correspondente ao exercício da concessão dos bens; 

6.1.3. Propiciar aos técnicos da SEAGRI o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle e 

fiscalização da execução deste Convênio, fornecendo, sempre que solicitadas, as informações e os 

documentos relacionados à sua execução; 

6.1.4. Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária decorrentes de 

utilização de recursos humanos, nos serviços relacionados a execução do objeto deste Convênio, bem 

como por todos os ônus tributários ou extraordinários daí decorrentes; 

6.1.5. Apresentar relatórios de execução físico-financeira e prestar contas dos elementos recebidos, na 

forma estabelecida na legislação pertinente e neste Convênio; 

6.1.6. Indicar por escrito se há outros Convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma finalidade, 

descrita na cláusula primeira; 

https://sisisie  mas. rogov br/sevcoId  rol  ador_ex1erno.php?acaOUsUariO_eXterflO_dOCUflIefltO ...aSSiflar&idaCeSSO_eXterflO3 1 5805&id_documen 	316 
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6.1.7. Sempre utilizar critérios objetivos na escolha dos beneficiários e sempre obedecer ao princípio da 
impessoalidade, respeitando as leis sobre Licitação e chamamento público, principalmente nos casos em 
que considerar necessário o auxílio de particulares na execução deste Convênio. 

6.1.8. Observar como parâmetro, para aquisição dos bens/materiais empregados na execução do objeto 
de que trata a cláusula primeira, os preços praticados pela Administração Pública do Estado de Rondônia, 
especialmente aqueles objetos de registro de preços, para atender a cada item contratado; 

7. DAS VEDAÇÕES 

7.1. Fica vedado, neste Convênio: 

7.1.1. Aditar este termo com alteração do objeto; 

7.1.2. Utilizar os bens em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de emergência; 

7.1.3. Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

7.1.4. Realizar pagamento de despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal. 

8. DA AÇÃO PROMOCIONAL 

8.1. Em todo e qualquer bem, equpamento, obra ou ação relacionados com o objeto do presente 
instrumento, será obrigatoriamente destacada a participação das instituições envolvidas neste Convênio, 
mediante identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será 
destacada a participação quando ocorrer divulgação através de jornal, rádio e/ou televisão. 

9. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

9.1. A Convenente deverá realizar a prestação de contas dos elementos recebidos, após a conclusão de 
cada uma das etapas previstas no Plano de Trabalho e, ao final, dentro do prazo de sessenta dias, após o 
término do prazo de vigência do Convênio. 

9.2. A prestação de contas parcial e final será analisada e avaliada pela SEAGRI, que emitirá parecer sob o 

aspecto técnico, quanto à execução física e atendimento dos objetivos do Convênio. 

9.3. A prestação de contas deverá ser feita em forma de relatório acompanhado necessariamente destes 

documentos, naquilo que couber: 

9.3.1. Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas; 

9.3.2. Cópia do Termo de Convênio, com a indicação da data de sua publicação; 

9.3.3. Plano de Trabalho; 

9.3.4. Relatório de execução físico/financeiro; 

9.3.5. Relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construídos com os elementos recebidos 

do Estado; 

9.3.6. Termos de recebimento provisório e definitivo, quando se tratar de obra de engenharia; 

9.3.7. Contrapartida da Convenente. 

10. DA PROPRIEDADE E DA RESTITUIÇÃO 

10.1. Ao final do Convênio, os valores não utilizados (que devem estar aplicados em caderneta de 
poupança), devem ser devolvidos à Concedente, com os respectivos rendimentos. 

10.2. A Convenente também se compromete a restituir os valores utilizados (na forma da legislação 
aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública), na hipótese de inexecução do objeto deste Convênio. 

5805&ddocumen. 	416 
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10.3. Os bens a serem adquiridos com os recursos deste Convênio serão de propriedade do Convenente, 

desde que comprados de acordo com a descrição contida no Plano de Trabalho e somente na hipótese de 

utilização em conformidade com o estipulado na presente parceria. 

11. DO FORO 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, para dirimir dúvidas ou controvérsias oriundas do 
presente Convênio. 

12. DA PUBLICAÇÃO 

12.1. Após as assinaturas neste Termo de Convênio, a Procuradoria Geral do Estado providenciará a 

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

13. DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

13.1. Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas 

estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência 

de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as 

responsabilidades pelas obrigações contraídas no prazo da sua vigência. 

13.2. Constituem, particularmente, motivos de rescisão a constatação das seguintes situações: 

13.2.1. A falta de apresentação de prestação de contas, na forma pactuada e nos prazos exigidos; e 

13.2.2. A utilização dos recursos em outra finalidade que não seja a constante do Plano de Trabalho. 

14. DAS OBSERVAÇÕES FINAIS 

14.1. O Plano de Trabalho encontra-se em anexo a este Termo de Convênio, dele fazendo parte, devendo 

todas as disposições que não entram em conflito com referido termo ser totalmente respeitadas. 

14.2. Para firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Termo de Convênio, o qual, depois 

de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem 

necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do Estado. 

Porto Velho-RO. 

Evandro César Padovani - Secretário de Estado da Agricultura 

Ronaldi Rodrigues de Oliveira - Prefeito cio Município Convenente 

Fábio Henrique Pedrosa Teixeira - Procurador do Estado 

Teimo v,udo no formo cio art. 23, inciso 1, da Lei Complementar Estadual n' 620, de 20 de junho de 2011, como formo de 

atestar o observância das minutas padronizadas pelo PGE/RO, e segundo as informações e documentos constantes dos autos 

do processo identificado neste instrumento. 

Documento assinado eletronicamente por FABIO HENRIQUE PEDROSA TEIXEIRA Procurador(a) rn 

- 	i 	14/06/2021 as 13:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e 

	

- 	seus § 1 e 2, cio Decreto n 9  21.794, de 5 Abril de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código 

verificador 0014712328 e o código CRC 96D13AE63. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

REQUERIMENTO 

Uso do presente para encaminhar Termo de Convenio e Plano de Trabalho referente ao 

convênio abaixo relacionado, no intuito de requerer abertura de crédito especial para posterior 

aquisição dos bens pactuado no convênio, informo ainda que o referido convênio será 

executado pela Secretaria Municipal de Agricultura: 

Convênio 	 AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS R$350.000,00 (Convênio) 

n°909359/2020/MDR 	AGRíCOLAS (SEMEADEIRA E 

COLHEDEIRA). 	 R$3.500,00 (Contrapartida) 

Total: R$353.5OOOO 

Sem mais. 

Buritis, 23 de junho de 2021. 

Atenciosamente, 

Secretária de Planejamento 

Rua São Lucas, 2476, Setor 06, Buritis/RO Fone/FAX (69) 3238- 2383/2486/3860. 
CNPJ 01.266.058/0001-44 - CEP: 76.880-000 

e-mail: semp1anburitis.ro.gov ,br 



Ministério do Desenvolvimento Regional 

C0NVÍNRJ/T1I)R N" 28540/2020 - PLATAFORMA +BRASIL N° 90935912020 

(:oNvÊNro P LATA FORMA±BRASJL N 
909359/2020. 	QUE 	ENTRE SI 
CELEBRAM 	A 	UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO 	DO 	MINISTÉRIO DO 
I.)ESENVOLVIMENT() REGIONAL E O 
MUNICÍPIO DE BURITIS NO ESTADO 
I)l RONDÔNIA 

A VNI.¼O, 	nédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 

	

tio ( '\ 	\ l F sob o li' 03.353.3 5.t;0u 1 -')6, com sede mi Espiam da dos Ministérios. 
I3lo(:o U. 131asília1)F, t.'LI' 7o.067-901, doravante denominado CO\CEI)ENTE, 
oeste aio representado j)eI1 SECl(El.1(IA NACIONAL DE MOBILIDADE E 
J)EKNV(.)LVlMENTO REGIONAL E URBANO SUBSTITUTA, SANDRA MARIA 
'•\.\ ('OS HOLAN!)A, brasileira, residente e domiciliada nesta Capital, portadora do 

l>F/M 1-' n" 027935.264-60, nomeada pela Portaria n' 2.167, dc 12 dc agosto de 2020, 
no DOU, de 13 de osto dc 2020, Seção 2, consoante dc1ogaço de eompetncia 
2c10 Portaria n" 730. de 25 de março de 2020, publicada no DOU. de 26 de março 

) i [NICÍPIO DE BURI1'JS isento no CNPJ/MF sob o n 0L266.058/O0()l-44, 

m ',eo na Ria Si0 Locas, CEP 7680-000, doravante denominado CONVENENTE, 
uepresetiiado pelo PREFEiTO RONALDI RØDIUGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, 
portador 'do ('P1 Mi ii 469.598.582-9I residente e domiciliado nu rc1i.ntdu Município. 

çelebrar o prcentc ('o vén o. i'egoii ado na //au,/u,'mo rBrj.i,vi/, regendo-se 
peio disposto mia Lei ( 'ompicmeiiiar o' 101. de 04 de maio dc 200o, na Lei W'5.066, de 21 dc 

no ue couber. nu !..ei dc Diretrizes Orçamentarias do corrente exercicio. no 
.2, de 23 dc dezembro de 1956, no Decreto l'ederai n o. 170, de 25 de 

;uí 	ce .(}(J7. ueu)ainetitaJu pela Ponanma Imitermiiiisieríal MP. MF.C'(iU mi" 424, de 30 de 

dezembro 	de 	2016 	e uLualizaçõe. eonsoaute o proeesso 	administrativo n 

59000.029824/2020-66 e mediante as chiustibis e condições seguintes 

(.'L.USULA l'RL\IEIRA DO OBJETo 

1 pl'e'o.'nic (.'o vém o tem por olemo, ,/ I qiiixiçw de Jipícni cnu's .dgrículas (.S'e,,Ieadeirrk', 
('oII:etIc'iri'. Ln nm:ic :letalhumdo no P.Kmno de TI 	1 

cLÁusUI.1 SE(;UNot - D. JlCuLÇ',o D.SfrEÇAS DOCUMENTAIS 

Inietrjmn este 'leimno de ('onvéni/, ndej eidemmtc 
	de I1'ansen4o, o Plano de Trabalho e 

O 'l":i'inO k' Re lenénciu pro1o'.sts pelo CONVI: 
	E e aceitos pelo CONCEDENTE na 



B/1Si/. t)'ffl Oiii. ioda doc11men1aÇào técnica que deles resultem, cujos termos 
ós Pie1Ps acatam niew1mcntc 

Suhcluustila única. I veii iuls ajuoes realizados durante a execução do objeto integrarão o 
Plano de 1 rat)dh). dcue quc sejam submetidos e api'u ados prcvuuncnic pela autoridade 
COnipetetite do ((.)N (.1 1 )lN'íN e (lime não haja a IteraÇàt) do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA -' DA ('()NJ)IÇÀ() 5135 ENSlV. 

\ cLciciu do lesente ( nvmmio tiCu endiemomiada a aprovação pelo CONCEDENTI tios 
seumntcs docoticoos a serem apresentados tempestivamente pelo CONVENENTE: 

- l er11w de Rt-icrêneia, nos termos do ari. 1', 	1, XXXIV, da Portaria lnterministerial n 
424, de 203; 

11 - Plana de SUSk'fltat)didade do empreendimento a ser realizado ou do equipamento a ser 
adquirido, çommíoriime ao. 21. 13 da Portaria Inieniministerjal ii' 424, de 2016; 

Suhcláusuln Pt'imntira. O CONVFNkN'I'b deverá apresentar o(s) documento(s) retirido(s) 
- 

	 mio cpum &ieia cl 	mia. antes da liberação da Prmera parcela dos recursos. at o dia trinta de 
junho de 2021 

Subclátisula Segunda. O(s) d CumnentO si rebrido(s) mio aput será(ãO) pieciado(S) pelo 
CONC EDENTI: e, se aceito (s), enejará(mio) a adequação do Plano de Trabalho. se  
necessário. 

Suhdáusuhm Terceira. Constatados vicmo.s smiávets no(s) documento! 5) apresentado(s), o 
'( )"!('El)EN'I'L comunicara o ('ONVENI:NTE, que deverá providenciar o seu saneamento 
ak: iiu Snbc!amu,uL l'rimcin;m. 

Subclíitisigla Quarta. Caso o! s) Jcumcnio(s) Aficado( s) no caput desta cláusula não 
sejamnm) entregue(s) ou receba( m) pum'eeer contrário à sua aceitação, proceder-se-á à extinção 
do conv'nio. nos termos dos uns. A. 7". 24 § 3" e 27. X \' III, da Portaria Interministenial n" 
424, de 2010. 

Subeláuxubi Qui ti ta Quando hnuvcr, no Plano de Trabalho, a previsão de transkréncia de 
recursos pura :m elaboração do termo de rei er'neIa, limitada a 5% (cinco por Len(o) do valor 
atal ao usirumento a 1 bcriçáo do mimoiflante correspondente ao custo do serviço se dará após 

a ceiehraçãt do mnistrumilenlo, cor barme ci'onogranma de liberação pactuado entre as partes. 

Subdáuu1a Sexta. A i'ejeiçào pelo (~CEDEM do termo de rel'erncia, custeado com 
recursos da Uniào. cuseja a imimediata devo!mmção dos recursos aos cofies da União. sob pena de 
insmumraçàu de minada dc contas epeemal. 

(.'L,'tUSt. IA QUARTA '•- DAS OBRICAÇÚES GERAIS 

SeU ptC!Ui/o do ,'oii5iaii!c rias demais Cláusula ' deste Co, 'inio, SUO obrigiçõcs dos 
'01 	mc: 

'a 	a PIunifu,'omm ' /3)'O.\JI os atas 
.2.,ção, acomipanhimemito. uni 

umimudu de ('untas) 
mm Ser icul 1/udos nu 

/ os procedinem 	relativos à t'ornialmzação, 
mse da prestação e contas e, Se tur O Caso. 

;.SpecIii, sendo ri e registrados os atos que. por 
is! e fia; 
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b) trtislnr al (ONVEENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste 
Couvnw, de acordo com a programação orçamentária e linancetia do Governo Federal e o 
estabelecido no cranoirama de desembolso do Plano de Trabalho; 

C) acompanhar, avahar e aferir, sistematicamente, a execução tisica e financeira do objeto 
dc,tc Conv énio. bem como vert ticar a regular aplicação das parecias de recursos. 

)lldIcmoflumt1lO sua hbciaçàu ao cumuprinictito de metas previamente estabelecidas, na forma 
do ari 4 1 , capu/ e imi,: I') Iii. da l'rutaria Intcrministcrial n" 424. de 2016, comunicando ao 
('UN \' NN LNTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras 
permdamcias do ordem Reniea ou legal, com tixução do prazo estabelecido na legislação 
pertinente pura urmeatnento ou apm'eserttação de rnlbrrnuçôes e esclarecimentos: 

J) andáur e se 	r o caso, aceitar as propostas de alteração do Corivnio e do seu Plano de 
iraballn.; 

C) dispor de cunhçics e de estrutura para o ucoiiipanhamento. er'iticaçào da execução do 
Alou e o Cumprimento dos pruos relativo, pretaçào de contas: e 

1) dt (tIL ii 	101111 ttt\ 0' . or ie ntar I1(dI O CONVENENTE qu rato à correta r 	.uçdo dos 
projeto s ,, : 	. 

li itu ( N\'ENEN't E 

.Hr e fi:J;tírr o rifletO pircivailo. de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de 
• 	(( \(':) 	adotando modas as medidas necessárias à correta 

execução Jc;i 	« o: 

:ipimcal' o FceUYSO. dic tirados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do 
presente (:onvnc: 

cm elaborar os projetos t',cimieos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação 
J urídica e ins1itucwna1  á celebração deste MM A. de acordo com os normativos 
do pm'ocrauma, hetn como imptesesttar documentos de triularidade dommniul da área de 
ttttcrvettçito, licenças e ipro aç'rcs de projetos emitidos Pelo dw~! ào ambientai competente, 
orgão ou entidade da esfera municipal, estadual, do [) istrito Federal ou federal e 
COtmcessionúmias de serviços pCthlicos. conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável: 

dl assegurar. na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços conveniudos. em contbrmnidadc com as normas brasileiras e os formativos 
dos programas. uçóes e atividades, determinando a correção de vícios que possam 
comprometer a fruição do bcnc lelO pela população beneficiária. quando detectados pelo 

UN('llI)NN'J'k ou pelos ôrrão'i de controle: 

ci subirmemer previarnenie au 	( )N1 = 1 E qualquer proposta de alteração do Plano de 
lmtl Ilio acerto, na tirrua h :i:c oeste instrumenw observadas as vedações relativas à 
eecirçàu das dcpcsas: 

manter. e mito mentor os recursos ti naflecir: de que trata e te Convr3nio em conta bancária 
cspeeilicu, abeira em instituição tirtuncetra o eta!, federal ou e. radual. inclusive os resultantes 

 de eventual api meação no mucreado fim ncet ro, bem a assi aqueles oferecidos como 
coutrupurtidu. upiicandu-s ia confortai adc do Plano de '1' abalho e, exelttsivamente, no 
eumprirm)'mmto do seu objeio. observ;rd;is as vedações comts(umli S neste instrumento relativas á 
c\L\UÇO0 das dc.tlesus, 

g) proc e der ao depósito da contrap rtida pactuadao instrumento. e ins 	na conta bancária 
específica vinculada ao presente Co vërimo, em contd midad 

	

do Piar 	
e com os prazos estabelecidos no

clurioet:tntu dç' desembolso 	de l'rabulliu: 



h) realizar na lhatulm wm 	I3iws9 os aios e os pruceduneutos relativos ã formalização, 
execução, aeomp;inlia.iiieino. presLsão de contas e iiilorinaçes acerca de Tomada de Comas 
Especial do Cnvdtio, quando couber, incluindo regularmente as intbnvaições e os documentos 
exieloos pela ['oraria 1 uterministerial rÉ 41 de 2016. sendo nele registrados os atOS JUC. por  
ua naltireta. ),',aiU sei realizados 110 sistema; 

.1 SLl'L 	Ií 	i íii.a de 1iii,'i'VeimÇi0 e os benelietúrmos finais em conformidade com as 
deirizes csl:ibcIecius pelo ( )N( EÍ)ENTE, podendo eiabeIecer outras que busquem 

ir si tuaóe. de stúlwrabdidade económica e social, informando ao ('ONCIiI)NNTF 
sempre que houver alterações; 

cstiiiiuJam a pari mci pação dos bcrieflcitrios fumais tia in plemnenlação do objeto do ('tinvcnio, 
neimi cOIlit) ia 111ai1iiIein 	(i patrimônio gerado por estes investimentos; 

) iinicr t 	ci iieot 	i\iCiOfladoS :10 mflSlflhinCillO pelo prazo de lO (dez) unos. eoiitidOs 
Ia d;ita 	ue foi apesLutadu a presiiçfio de contas nu do decurso do prazo para a 

arirescnt:iç:'io da pres1açio dc contas: 

mnaimi'r atualizada ii eseri 1 [liaÇão conláhd especílicit dos aIOS e fatos relativos à execução 
Oetc Convênio. puma fins de fiscalização. acompanhamento e avaliação dos resultados 
obt idos 

iii (uçili1ur o immo:1itorantenm) e o aeoniiumnliamiiento du CC)NCEVENTE, perirntmndo-lhe 
eldtiar Lii5 iii luto e lomilecemido. sempre que solicitado, as itmtorniaçõts e os docuitientos 
eicmoiiadu: eon: a LxccuçàW do ohieiu deste (Ufl\Lmio. especi lnmenie tiO que se reíere ao 

exame Liu docmunemmiaçào rc!amiv;m à licituçào iealizadu e aos contratos celebrados; 

1) permitir o livre acesso de servidores do CONCEI)[iNTE e dos órgãos de controle interno e 
exteiflo, a qualquer tempo e lugar. aos processos. documentos e iflf'oi'iituções reíerentes a este 
(.orvdiio, bem w~ aos locais de execução do respectivo objeto; 

e) :ip:esent:ii a orestacão de contas dos recursos recebidos por meio deste Convénio, nu prazo 
c510e!e dos meic i iiruim:cti. 

) .Ipreselia 	'cju e qualtmer utuinento eoniprohatorio dc despesa efetuada à conta dos 
eeumsos deste C on\ oo a qi:a quer lenipu e a Mário do CONcE[)1NTE, sujeitando-se, no 

caso da iiíio apresemitação 110 prii?.O estipulado liii respectiva 0011 licação, ao mesmo tt'atimcnto 
dtspeiisadu às despesas comprovadas com documentos uiidôncos ou impugnados, nos termos 
estipulados neste Teimo de ( onvnto: 

;) assegurar e a 	.r obroumoiiaimemne, a piuiieipaçao do ('()t\CEDENTE Ciii toda e 
.lL.iLmLmer ação. 	a. 	;iiai ou mio, relacionada com a execução do objeto descrito neste 

de (mit emita 	bedcctdo o mmmtalelo-iidràoestab eido do CONCEDENFE, apor a 
marca do Goverio 	cerai nus placas. painds e o tliwrs de lerti i licação dos projetos 
custuados in !ado 	•:n p:irie. caii os  disposto um recursos 'Ste Convenio. consoante o 
lnsiruço Noi'mmiai 	 -i' 	i. 2. de 20 de a mil dc 2018, da Se 'retaria de Comunicação 
Social da Preside e ia da Reput ei, ou outra nor a que venha a subs itui-hm; 

rI ope= níãnicr e cotme:'udequadaintc o pai rímônio / publico gerado pelos 
ilvestililemitos ijccoi 1 	1 . 	' a 	' o. de iodu a asscuumar a su.entabt1idade do protelo e 
tendeu as limeulidade 	q 	defina 	

/ 
s) manter L' (1 )NCLI )i\ 1 	:jtmri)iata Ni'e situações que etummlmcnte possam dificultar 
:U nienoiiip¼a o attrsa aa 	Ia eciào do (onv:iorestar informações a qualquer 
iciupo, subi e as açoes dc. 	da 4'ara viabilizar 7'aeonipiiiiliainefltO e avalia ç ão do 
i'roeeso: 	 / 

T fl 



bem eomo aos irgúus de controle interno e externo, o acesso à 
iliUVffllelttaÇàO liii ucciru da conta bati ária es eeilca vinculada ao presente Convênio,  

o) dar ciência aos OIuàOS de controle ao Imitar conhecimento de qualquer irregularidade ou 
iea1tdade. e, havendo íuudada suspeita de crime ou de ininrobidude administrativa, 
cientilicar Ad LLI-rkral da Uniào, o iiustna Público Federal e O respectivo 
Mínimémi MM ,  Esi,rju S :  

V InstItilai' PrO ádll1in lra(i vo apurLOóno, tI USi\'c rOcessu administrativo disciplinar, 
quando ustatado o desvio ou uialveisaçàu de i'eciirsos públicow irregularidade na execuçào 
do colitrata ou rtestàa lii uica do eonvnio. L'OI11LII)ICafldO tal tato ao CONCEDENTE; 

IUaIitcI uni canal de coitiicaçài efetia, ao qual se dari ampla publicidade, para o 
reeblinejita pela 	n iio de unant 1stçes dos cidadãos relacionadas ao e orivnio. 
Posibihtanda o rem irU de sue 	Cs, elogios, oliciluçCws, reclmiaçúes e denúncias 

5) aispnulllillV.ar. 	cu sitio oticial na internei ou na sua tilta, em sua sede. em local de 
lacil visibilidade. consulta ao cxratil do instrumento ou ou(rii instrumento utilizado. 
contendo, pelo menos. o objct, a tinalidade. Os \'OlOrCS e as datas de liberação e o 
detalhamento di apiicaçào dos recursos, bem como as eontralaÇúes realizadas para a execuçúo 
do obiç'tt p'ivadu 

'\c'e 	lia LlatIdaJe de contratante, a liscaltzaçào sobre o contrato administrativo de 
ali lOrncClllicntt) 

obei'var o disposto tia 1_ei a" 1 iA 19, de 31 de julho de 21)14. e nas normas estaduais. 
distrinus ou num ctpa s vii,entcs. flS casos em que a execução da objeto, conforme pftVIstil 

ou plano dc ti'abaiha, envolver pare 'na eum ariani7açôes da sociedade civil. 

au a n'escutai' ¼leclaraçáo expressa lirmada por representante !egil do úrgào ou entidade 
cuiiv:iieíitc. ou remstro lia //oIa/n'//1ci +'Bra,v// que a sttbstiltia, atestando o atendimento às 
dniçàes lei,oiis iqlicúvcis ao procedimento lmcítatõj'io. observado a disposta no ali 49 da 
Prrtario 1ittci'mnotenal o' 424. de 2(11(: 

Subdá usuhi t'rimmmeira. l prerrogativa do ('ONCJ DENTF assumir iati transferir a 
i'espotisabililude pela execuçào do objeta do ('otts'ni). nu caso de paralisação ou oeorreric ia 
de rato 'elevaitie de modo a evitar sua deseontinuidade, 

(,I.ASI'1,\ O(lN'1'A L)\ VIGÊNCIA 

l'ste 'terno de (0115 tnto ciii 	igllcia de IS meses contados a partir da publicuçào do 
rcspee tivo extrato no t)iario (,)licial da Uttiàu. podendo sem' prorrogada, por solicitação do 
"ONVhNEN li: dcvdawcnte t'iudainennmda forioiladii no nunimo, úO (sessenta) dias antes 

do seu tentinlu 

5 ubelá tiula L nica. A prami'oeaçãa aliii lIa l)l't05 esi ipul los nu nrt 27, inciso V. da 

Portaru lotcríttinisteral i 42$, d 2010,'o 	elite será admitida as hipóteses de que trata urt. 

2 	3''. daOese;a lortui'i, e desde que 	novo pia/_a estabel coto seja campal ivel caiu o 

poMo 'ft que huti cc o ji rasa e vià ccl p' 'a a cartel usão do obk o pactuado. 

.m L. SEX't A '' 1>0 \ALOR l)A D0'1'.,'() () ÇAMEN'FÁRIA 

O i'eeursas tmnlnL'eIrus pata aeecm 'io do objeta deiL ('Onvenít). neste ato lixados cm R$ 

353.50(1,00 ttrel_eilios e cinquenta três iiiil e qui 	emmtos reais). scnio alocados de acordo 



1' 

o:n 	c(l 	J 	buko Ciii in 	no Plano dc Irahalho. eonfbrme a eLIÍnLc 
ti 

- k$ 350.000,ü(crezentos e cinquenta nu! reais), relativos ao presente exercício, correrão 
à conta da dotçào alocada tio orçanwnto do CONCEDENTE, autorizado pela Lei n' 1 3.97 8 , de 1 7 de janeiro de 2020. publicada no DOU de 20 de janeiro 2020, Unidade Gestora 530023. assegurado pela Nota de Empenho n" 2020N E800582, vinculada ao Programa de Trabalho ii" 1524422 177KÓÓ00() 1, PTRES 195584. à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, orne de Recur.o 01 44, Natureia da Despesa 444042: 
II Rs 3.5110,ou ttr 	mil 	ttilnlwnto 

 

reais), relativos à Contrapartida do C()NVIjNFN][. consignados  
nu. Lei Ot çanleiutana N 1 .431), de 14 de novembro de 201 9, do Município de 

Buritis - eIG. 

Subejánsuja Primeira. 	w caso de oc()rrénciu de cancelamento de Rest o s a Panar. o u.uit t.tivo ous meras constal te no Plano de 1 tabalho poderá ser reduzido até a etapa que 
a lditejot latade do ub;etu jttctutRl, mediante aceitação do CONCEDlTl. 

.\\L!Nll obriga-se a incluir em seu orçamento os 
it 	ut . 	 intplaJ 	pLla uanslrénetas dos recursos para a execução deste ou cri w. 

CLUSULA sI:'!'l\lÁ - DA 

Compete ao CONVENENTE inmewalizar a parcela da contrapartida finauccita, em 
cortlainiidade com os prazos estabelecidos no cronugraina de desembolso do Plano de 
uihaih, icltaute pdsra conta bancária especulica do Connio, podendo haver 

de itt 	 nteiras ou parte. a critério do CONVENF'1'l. 

Subelátistilu Priuieira O aporte da eontrapartiJi observará as disposições da lei bderal 
anual de Jirctrt/C 'iç.iiflcntrias eni tgor à época da eelehrução do Convénio ou eventual 
lecislação espeet 

SubcIi usula Sit c til ii As reCeitas onundas dos retidijitentús de aplicação dos recursos no 
imeteado Iinaiiec, 	u poacrào sei eotnptttiidas como contrapartida. 

Suhcláustila lct etra 	eut>pra\ilçl&t Po proponente Oe que a contrapartida proposta está 
veia ocrtci prC\ lamente à celebração do instrumento. 

(l.USt:j. 1 ()iI'AV.\ !)A 11 ul';Rç.o I)OS RECURSOS 

)s «ursos liiluiiceir,s elati o. ,i repasse do (ONU 	E e à contrapartida do 
CON\'FNENTE serão del)ll5ilado e geridos na eunt epecítie vinculada ao presente 
Cotivênia, aberta em nome do CON\'E [Ni E cxc tsivan>eute cm instituição l'inanceira 
Olictal, federal ou estadual 

Suhetá usula Primeira. A etunti corrente espeeía serti nomeada lJ'icndo-se menção ao 
tisni hn0 paet Uiili c dv tá ser registrada /utll o núttieto de i isenção no Cadastro 

do areão o/Lia entidade (ON\'F 'ENTE ou da unidade 
executora, 	 / 

Subeláusula Sei.iimida A liberação de recL1/u5 obedecerá ao ronograina de desembolso
pmvúo no ilistrutitentu e para os ti trtueios enquadrados 	s níveis previstos nos incisos 

e \ da ,ni 	' da Pirtna liiteruhtitsteltl o' d24. de 2 	fcreneiumenie cm parcela 
- 
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Subchtasula Terceira. A libcraç5o da parcela tinica ficará condicionada ao): 

a) eu 	intento das condições suspeio.i 	onstantes neste instrun erno; e 

tI) cii cl sio U:t analise ceilíca e acene d 	lie attiriopelo CON(EDENiE. 

Siibchwsula Quarta, L) re.ios imuiR . 	s. enquanto nu...) utilizados, serão aplicados 
eou fIlie disposto Uo ao. 1 1 É W da lá u( 8366, de 21 de junho de 1993. 

Stickiusula Quinta. Nxeeto tio caso de liberação cm parcela única, a liberação das demais 
ficará,  condicionada i execução de no tiiinimu 70% (setenta por Cento) das parcelas 

liberadas anteriormente, 

Subclãusula Sex tu APA a cmi iuvaçàu da homologação do processo licitaitõrio pelo 
('UN V [iNIiNI'L. o cru uarainla dc desembolso dvei'ai ser ajustado em observação ao grau de 
e.xecuç'ào estabelecido no referido processo hicijatório, 

S ul,cla'i uso lut Setiiiia. Na hipótese de ttic.\iStfletu de e.xecuçàti financeira após 1 NO (como e 
uitentu) Jtas da hhcração da priticirai piIfcC lai, o instrumento será rescindido, salvo se presente 
.dutru lttjioteseqtae autorize .tia suspensão ou prort'oeaç.üo motivada, cotif'onne previsto no 
artigo 4 1, 19 e 20 da Portaria lnmerminjstertal o. 424. de 2016. 

Suliclútisula (Miava. A c'..cição tinatriecira mencionada na Suhcláusula Quinta será 
Cuiitpiuvadat pL 	rsà..j de )'.teiu 	.inerii de 'li isuieiats \: huntuirias - 

Suhehtiubu \unu L. vedada a liberação da pruneira parcela de recursos para (1 

\ \' 	que :' ttist 	neitttapoiad'..s com recursos do àoVcriit) bederal sem 
e:'ciça' tira por pra/.o superior a 1 O (cento e oitCnta) dias e que não tenham sido 
nioti'aidameni e suspensos ou prorrogados. Comitontie autoriza o artigo 41, §-` , 19  e 20 da 
Portaria lntcnntiusterial n. 424. de 2016. 

Sulmcláusuln t)'ciiimu. Os recursos .erào liberados de acordo com a disponibilidade 
orçaitier Riria e tinaiteciru do (overno Federal. cm e nt'ormidade com o número de parcelas e 
j)t'a/us eIabeicciJos tu cronugrama de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado 
tia /'/airifi , i'i, iri /it'ozt/.queguardará consomutncitt com as metas, fases e etapas de execução 
do uLietu do (on cento. 

u I)elá tisula 1)éciuia Prinieiia. Para recebimento de cada parcela dos recursos. deverá o 
('ON\'E'.FNTl: 

- colItpu\ .1 o aoori'e da ..tiat jaa'dda pactuada. que devetá ser Ucausitada na conta haneát iam 
'especi tica Cii coo. unti Jade com os prazos estabelecidos no crcinugrama de desembolso do 
Piam.. de f'm':.iha!lan, nodeudu jl.l\ Cf antecipação de parcelas, nitetras ou parte, ai ermtriu do 

.. ..iienic 	e 

li - csutr cima siiti,mçãu i'egulur colO a realização do P ' io de Ira , 'ilho, com execução de no 
IlIliunimi 70 setenta pui' ceniul das parecias libera as ainteriortltell e, (}tiaiti(iO não se tratar de 
liberação ciii parcela uiieam 

Suhcláusula l)'ciiii:m Segunda N'is irnio d §3` do alt 1 j(> da _et ii" i.66u. de 19t)3, ai 

liheai...i.. dais ma'cclas do ( unv?lilo íiearã cuJa .iI' o suncmmIte tio das iitmpmopriedaide 
cotistatadus. quando' 

- não liu er comprovação du boa e reg lar aplicação dai pui'c a anteriormente recebida. 
ediIl.sta(aidai plu CONCISDENTE ou pelo órgão competente do istenia de Controle Interno 
dai -\dnttmiisiramçào Pública Federal; 

II - 	ett(icaiJ.. o des\ tu de tinahidal/naapticaiçalu dos" •sos, ..iii'asos não jtistitcados no  AI  
caIta101'lilO.'Iit..) 	dais 	etapas 	ou 	nise./ p,1.ai'n'ZLn.. 	praticas at 	tatórmas 	aos primteípto 



turidietnais de Adini 	uaçio Pública flUs contratações e demais atos praticados na 
CXeCUÇO do Couvônio, ou o inadimpleincmo do CONVIiNENTE com rclação a Outras 
cláusulas conveniais básicas: e 

III - o CUNVL LNi'l: deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 
('ONCllTI OU tF 	colalites do respectivo sistema dc controle interno. 

SUbCIáUSUIU I)écínia lurecira. Us recursos deste Convênio, enquanto não empregados na 
sua final idade. serão rieIri mente aplicados pelo CONVENEN1'E em caderneta de 
poupança de inStituiçu ilailceira olícial. se  a previsão de SCU USO for igual ou SllpCflOi a titi 
nlês. ou em tudo de api icaào ti aiteeira de cui'to pm;'o ou operação de mercado aberto 
Litïeada ciii titulos da divida pública. quando a utilização desses recursos vedílcu>ee em 
prazos tticíl(Uis lilie 11111 

Subelá usula 1)éei um Q ti ,ii' t a Quando da COflCIus5O, denúncia, rescisão ou extinção do 
instrumento, os reliLIl icutos dos apbcaçóes financeiras deverão ser devolvidos ao 
CÜNCLI )LN'1'L e ao t..ïjNViNFNl'k. onsercaou a proporcionalidade prevista na celebração, 
sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acrêscimo de metas ao 
platmt de trabalho pacluado. 

Subcláusula l)éciva Qim ii a. 	tonta bancaria especifica do Convênio será 
)rctcrençiulmflelltc msenta da ubm .iimç. ,, tarifas bancárias. 

ubciausuja t)éciiiia Sexui. L) ( ON 	 uoiiza desde já o C'ONCLDENTL para que 
te 	à iis1i1iti 	Im 	occira a:I 	ennc da catita culTente especifica: 

- a 	tt.crcneam io 	ttmmatce 0)5 por ele repassados. [)em como OS seus rendimentos. 
pina a conta ánca da União, ca 	OS rccuoos não setam utilizados no hCto da transferência 
elo prazo de I 1) (cento e CmltemmILl) dias e não haja motivada suspensão ou prorroaçiio deste 

mis termilos di Suhclúasuia etmia: 

e c;tc 	su Lio ieUnLtescciis's. 1105 easO clii que II() houver a devolução dos 
recuso' no pra/o pr vista no ao. ô() da Praria inierniinisterial n 424. de 2010. 

Subehiusuia l)êcimita S&'(imiia. 1..) Cl )N( 'LI )lNlL devera solicitar, ii) caso(lu Suhcláusula 
Ekeiina Scunda, junto à tnsmiiuçáo inarmceirim mlbergamite da conta corrente especitii, a 
uausi'ernca hni iecwsos financeiros por ele repassados. bem como os seus rciidíinentos. 
para a conta mnmca da 

Subcláusula l)éejuin Oltavu. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na 
Subeláusula 1)'cmmmiu çuurta, inciso 1. a Conta coiTeilte eSpCC - StritmenLo deverá ser 
bloqueada pelo praia de até 180 cento e oitenta) dias. 

Subelãusula l)cinia Noima. L vedada a 1 beração de r ursos pelo CON 	DLNTE nos três 
leSeS que . itecedeum 	i:ein eleitoral, nos ternos da ' inca 'a'' do inciso \ do ao, '73 cia Lei 

o' 9.5t)-4 dc 	v7. resaividas as e\ceccs previstas 11 lei. 

Subláusulu \ig'simiia. 	iiem lo bancarto dos ice trsos públicos envolvid 	neste Convênio 
não será opoitivel .mo t. '( tN(I'[)LN'l'E e nem aos ' 'gàos públicos fiscuiliziid res. 

Subcláusu ia \'igêsi lua l'riimieira. Os recitrs s deverão ser mantido na conta corrente 
espeem fica do mnstrulimento e somente poderá ser utilizados iira p gamento de despesas 
constantes do Plano de lriihiillit 011 para i licação no iiiereitdo 	nalmeciro. mias hipóteses 
previstas e em ou nu Foii;mm'ia lnternmmmiistcriiI 	' 424. de 21)16 
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(4L.tS1LA NONA DA EXECUÇÃO DAS t)lSFESS 

¼iii deve ra ser exiido fiel acate pelos participes, de acordo com as 
eLi1lLlla' »euad.: e 	içdo iplicú'.'eI. 

.cIusula Primeira. I vedado ao CONVENENTL, sob pena de rescisão do ajuste; 

- utilizar, ainda que em caráter emergcnciai. os recursos Ciii finalidade diversa da 
estabelecida neste instrumento: 

II - realizar dcspeus cm data anterior a \ igCaicia do (oi1vnio 

II - efCtii.ii pagilinetilo wn (lata posterior à vigneia do Connio. sai VO se o fato gerador da 
desmiesa tenha oenr:ido durante a iència deste Instrumento; 

1 \ - ei luar pauau;eiito, a qualquer tiiulø, a servidor ouempregado público integrante de 
quadro de pessoal de úro ou cutidade pública da idmiuistraçdo direta ou indirem, inclusive 
por serviços de comisulltiria ou assistdncma tcnmca, salvo nas hipóteses previstas cm leis 
espee'íl'mcas e tia I.ei de Diietri,es (,Jrçamnciilárias: 

- realizar despesa Coni taxas nancárias. multas juros ou cttrieço monetária, inclusive 
relcientes a iaoaimjentos 011 rLcutlmimncmtmos fura do pisZ0, CXcetu no ue se refere às multas e 

aos urus.sC decorremues de atraso na translcm'micma de recursos pelo (2ONCLL)EN1'L e desde 
mmc os prwtm pois ;iaeaiiteato e os percentuais sejam os mesmos apicados no mercado; 

Mio de ma de admmnistra u. de eernema ou similar; 

VII - reul'ii despesas com publicidade. salvo a de caráter educativo, infonuativo ou de 
urieutaçhi sOctili da qual nà1) constem nomes, simbolos ou imagens que caracterizem 
promnuçúo pessoal e desde que previstas no Plano de Trabalho. 

VIII transferir reetirsos para kItiOes e associações de servidores ali quaisquer outras 
emitidades cunenTet exceto pala creches e escolas puma o atendimemuo ir-escolar; 

t ransfert r reciusos liberados pelo ( UN(.'EDENTE, no todo ou em parte, a conta que 115o 

inenlada ao pmesentc Cunvntn; 

X celebrar contraio. cnn vniu ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber 
recursos federais; e 

Xi - pagar. a qualquer titulo, a enipmesas privadas que tenliuni em seu quadro ocmetáriu 
servidor público da ativa. ou cimipregado de empresa públic de sociedade de ecOtiumilia 
ai ista. do urtào celebrante, por serviços pm'estados mciii 've consi orla. assistência t'cnicu 
ou us.senielliaulos 

 

»No tiaS eVeiituUis liij teSes prev ias eia leis e. eeitiea e nu Lei de 
l)iíetri,'e 1, imçaiiel Lii ias. 

II 	uliielee.ir as nbni,icóesa 'amidas por iiici do presente corivc'nio salvo se permitido 
neste imisirtimemito e eia mitirnia eormelata. bem co o se hou er aimuucia e pressa por arte do 

L'N'l'b. 

Xlii - Realizam' o ;mpt'oveitamnemmmo de icndmtne u5 
pura ampliação ou acr sciiiio de meias ao 

plano de tralwllmo pacmundu: e 	
/ 

XIV - atum/ar os recursos do tmmsuumenJ pata aquisição ou co sirução de bem que 
ksubetleça a Lei ii u 44. de 11)7`. 	

/ 

Subelúusiila Segunda. (is atos ret'cmei mt 	a movimcmimaçio dos ecursos depositados na conta 
esl'ueci lc 	destet. oup auio serão  1' Idos ou rem5tial . na !'Liuifoi'nw 	Bru/1/ e 05 

respectivos p1tm1eu11 	serão cILtila/os pcliN 	. . ' 	mediante erdito na conta 



errente de Ltulr ide do 1 '() niocedures e p estadores de serviço, lleukadu a dispensa deste 
pt'oeecnto (lus sugIontes casos, cm que o crédito poderá ser realizado cm conta corrente de 
titiaridaje (lO pi'tptio ('()NVFN [\ft, devendo ser registrado na P/at'jornia +B,'asi/ o 
beneficiário tina 1 da despesa: 

I - por ato da autoridade máxima do ('ON('EDENTE: 

-. nu e\ecucào do obteto pelo (ONV[NNNTE por regime dueto: e 

lii - tio 	essircIluclil. 

 

jo 	 por pagiulieritos t'ealizzidus às pi .Óprias custas 
decom rentes dc atraso ," na libemuçan de recursos pelo (X)NCEDENTE e em \'alOfeS além da 

iiiip(1lt IIII J' 	Lí.IL.I 

S ui;clátisulu Terceira.  Aimtcs da IL' LiLaç'So de cada paguniento, o CON \'EN EN'E'I incluirá 
1h! P!WJI,Fffl( IiflL'O/. 1h) miulino. as seUÍiuIes inlonuações: 

1 - a dumdwçào do recurso; 

11 - o nome e CNPi ou ('PF do Ibruceedor, quando tr o caso; 

1 E -o 	trato a que Sere Ire o pagamento realizado; 

1V - intoi11 -1açée5 das numas tiscaiS OU docuuicnmo contábeis: e 

a ORla. etapa ou Zse do Plano de '1 allm t,Imm;ivu au pagaiflelilo. 

Subclau.ula Quarta. Lxeepemoua!nienie, mediante niecanistuo que permita a ídentifleuç'áo do 
eactme?ario do piiRmi)ieIli0 jmeli mnstitifiçiu financeira depositária, poderá ser realizado, no 

deeormir da muemicla do I11iUiIlL'IttU. (1(11 tinIco pucanienlo por pessoa hsmea que 1150 possua 
catIta hattcá ai" lmtit de R .200.00 IUIII tiíl e duzentos leais). 

Subela ti mul a Quinta. No caso de foinocíme-jito de equipamentos e materiais especiais de 
1,1 e içei ca. 	..: dkquc ..,:.r cela pura paganteiito da respectiva despesa fiar-se-á 

tu::tia do 	 .. 	 te 050, observadas aS segimintes condições:  

1-es teia  earia/at1 a 	e ..oa..ie de uliunimir recumus ao t'ornccedür para viabilizar a 
ptodtiçàu de OhttCt'iil ou equtiialtleIltu especial, tora da linha de pnduçào usual, e GOln 

espee'i iiciiçáo 5 iflgLlJir destinada ii elnpRcnd i ifleflio especi licu; 

II - ti puloahilento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF 
düs iiiaiej'iais Ou eqitipanienios: e 

111 - o )flleee Ur ti o ((.)N VF N 1 N'l'l: apresentem uma curti liança bancária ou illstrumflCnk) 
elteetiere no vatoF do :iJtantameutt pretendido 

('I;tSl'l.\ Dl('l\l. — DA C()Ni' R.\'l.('.() (' )Ni l'F:RCE 	OS 

0 ('l')N VLNNNl'l de evá observar, quando da onlrataçáo de tereiros para execução de 
ou umqL:tsçà iu de b~com recursos da ti 1150 \ imicuLidos jx~o  do objeto deste 

as na [ei a 	0( ,de 1 &)y3,  nu e' 10.520,  de 17 de junho 
2002.. e detioto torilm. 	t'doats, eStaduais e tumtiç'ipais periineni/S às licitações e contratos 

Jilututsthttt s 	mmu;. e 	.. prucedimocrmto, 	li dctinidos )!I'U 	casos de dispensa Clii 

me\IoihlJ 

Iálimija P miiiiei rui. Os cd itais de 1 cOa .ào puni e )II se ' tçào do objeto cOfl 'entado senão 
tuhlicados pelo ('ONV ENFNTE apá 	assuiatura o pren e Convénio, devendo a 
publieaçào do extrato dos editais ohser ar 5 dispos 	es dalaào specirica aplicável ao 



icspcc1i vo proeeNso lieitatoiw. obckcido ú disposto no art 49 da Poriaria 1 ntern nisterial o. 
424. de 20U. 

Subcláusula Segunda. O prazo para inicio do procedituetuo licitatório será de aik sessenta 
dias. contados da data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula suspensiva, do 
aceite do renrio de relenrieia, e poderá ser prorrogado urna (mica vez, desde que motivado 
pelo ((N VI: NL TL e aceito pelo C3NCLDEN1E. 

Suhcláusula Terceira. íx eepcioiilineitie, 	uando o objeto envolver a uquisiç'àO de 
equ taiiientos ou a e xccuà 	de custeio, em eusos deviduinenie Justificudw, pelo 
ï)NVLN ENTI: e adinu udos pelo ( OCEDEN1'E, 1ideriu ser aceitos, dcsde que 

observadas as condicionantes previstas no artigo 50-,\ da Portaria Interministerial rf 424 de 
2(11 o: 

1ieiiu5o re:ilti.uda antes da assinatura do instrumento: 
Li, 	à ,ta de i 	.iro de 	eços. mesnua cOe a registro tenha sido homologado em 

data ante: uor ao oucio da vcCncua do uiustruineuito: 
ej coOtiutO k.LIeOr,1J0 cutu dit:i anterior ao inicio da vigincla do insinuncuito. 

Suu Iiçlãusula Quarta Nos eoo de que trata a Subeláusuta Terceira. somente será, aceitas as 
pcns que ocurrereni durante o pertodo de vigèncà do instrumento de truuislerénciu 

volwitúria e a !iheuuçào dos recursos está condicionada à conelusán da análise técnica e ao 
aceite do processo licitatório pelo (:UNCEDEN'ft. 

SuhcluusuIa Quinta. Para aquisíçuu de bens c serviços comuns será obrigatório o uso da 
modalidade prcuuuo, nos termos da Lei ÍIC 14521 de 2002 e de seu regulamento, na fi.rma 
etctrõutcw c.\ccto nos casos com que a lei mi a regulamentação cspcciflea que dispuser sobre a 
niuda idade de iL:uuus (eruicia diseipttne de bruta diversa as conir taçmes com os recursos do 
leJ)aSSC 

Subcláusula Se ia. Na cianiraiacào de bens e seiviços Com recursos do presente Convento. o 
deverá observar os erit&ios de sustenrabilidade ambiental dispostos nos 

ai'iieos Y :1 (i w lnsiruào Nornmaii vu SLTI;MP n' 01 de 19 de janeiro de 2010, no que 

uteIátoaula Stiui. .\ ' atas e o inlarun:içóe sobre os parLicipanle e respectivo propostas 
dc u rales da ies, bem COlhI :tS flturuuiaçõCs rodetentes as dispensas e 

1W \ ucibi idades. dcveràu ser registradas na P/aiator,nu IJ'usí/ 

Suhcláusuln (Jitaa. 1) 	)N(LDF\TF deverá 	ermticar os procedunienius lucututói os 
realizados pelo UONVE bN'll:. imiendo-se à dom cntaç 	no que Linge aos seguintes 
aspectos: 

- eouueunporanetdtde do certame ou subsun o a urna das Iiij, teses do artigo 50-A da 
Portaria lnteruninkterial n' 424. de 2016: 

II compauibtludade dos preços do iicmiante v 'tucedur com OS preços e rct'eréncia; 

III -• euuquadrauitcuto do UMau curmecutuada um o etetivamenle licita o. e 

IV tmuieemmncumtu de deeliraçio express/tirntada pou represenian' legal do ('ONVENENTL: 

ou registro tua /'/Ua/ii/wh 4 h.i a.viI que/a subtiiva, atestando atendimento ás disposições 
legais tpliávcis uo procedimento lieiifório. 

ul)cláuu5ulla Nnzutu. (umiupete ao coNfrlNEN1 1:: 

* uc:Laai , ubua iutcmru res1ouus/Luiudade, seinpr. que optar pela execuço indireta de 
uços. O 	 uCiiaiOFut) 101  termos da _ci n 8.6(6. de l&)93.  e demais nounas 
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pertwentes àInuNha. 	sscuranJo a eorreçio dos prúcediinentos legais, além da 
dispontbiiiiieàu ita conir 	iida. quando for o easo 

li restrar na /io1i10,in0 r  Brosi/ o extrato do editul de licitaç ão. o preço estiinado pl 
.\dmmistraçà Vàbtica para a execução do serviço e :i proposta de preço total ot'ertadn por 
cada licuame com o seu respeci I\•'O CNPJ. o termo de honiutogaço e adjudicaçáo, o extrato 
do ('ontralo Administrativo de Exveuçàu, ou Fornecimento — C"I'EF e seus respectivos 
aditivos: 

III - prever no (.-dila l (.—dita de 1 icitaçào e no Contrato Adnijmstiati vo de Execução ou Fornecimento 
CTEI• que a rcponsabtlidadc pela qualidade dos materiais e serviços executados ou 

toriiido e W; L)tWR'Sa eotrautda para esta íinuludade. inclusive a 1)rOt11oÇiO de 
readequwOw cl i~ que detectadas íinprupriedades que possam Comprometer a COtlSecliÇãC) 
do 0bjei( lO 

- 	 quial,e,de de eontvnianc, 	icahaçào sobre o Contrato Administrativo de 
a loriteeiiue,mto 	CPU', nos termos do art. 7. inciso IX e § 4" a (,' da Portaria 

InEenOIInSILaat :1 424. de 2016v 

- uicr ti eiàusuta, uos eoiilraios celebrados à CW1I a dos recursos deSte ('OlIVêfliO, que 
brigue o eoruiruiad' a conceder livre aersu de e.rvidores do CONcIiDLNTI:, bem COfl)O 

Jo óraos de Controle interno e esterno. aOl procCSSOS. (tocunieruos, infoi'rt'iações, registros 

cuMMA e locais de e.xecuçLiu, reterentes ilo objCtu contratado, inclusive tiOS casos em que a 

iflStitIiIÇàO ruianceira ol'ictal iiio coifi rolada pela União fa ç a a 'esto da conta bancária 
especi tica CIO Convênio 

Sufielmiu suja f)éciiou, I vedada, na hipicse de aplicação de recursos t'cdcruis tra ris ft'ricios 
OeUiJflIe o l.1r'Scl11e Corvenio. a pai'ticip.i ao em lieitaçiu 011 a contratação de empresas que 

CLIII lei)) 

no cadastro de empresas indômicas do I'u hunal de ('ouias da União, do Ministério da 
'transp:irencia. Fiseali/açào e C'outtolaLloria-rkra da lJnio: 

li - ilo Sisienua de Cadastiuiueii> Unficado de I'ornecedo es - SICAF como impedidas ou 

~ lI

us pe ris as, 

- o 	 de (.'oiJeuices Civis por :\10 de Improbidade Administrativa e 
hleleoIhIlluaLie. 	iperv;-otlllo te' (' i'hi 	aeinul de Jusuiçu. 

Subciãusutu Décima li ti'ra. O ( )h \ 1'.NkNlh deve consultar a situaçãO do fornecedor 
cleeionado no (,adastro NaconaI de !unpreas liiidueas e Suspensas CEIS. POt meio de 

acesso au Portal da li .iitspaiéiiela lia internei, antes de sieitar a p'L'slaçiuç) do serviço ou a 
cinrega do 11.111 

SuI)ciãiisUla Décima Segunda. Nos casos cm que /xecução L'  obtcto do Convênio, 

cflioi'mne l)I'Ç\sIo no J)iaii1.) de trabalho, envol vy.f parceria 110 	'ONVENLNTF com 
.iuLd:IJCsm prie.ida(si .'O iialidade lucraluca. dcv » à sci' uhservado o lispostu na IeisIação 

ii CpcciLt LI ' Ice a y4~141. r  
Subdútisula Décima Terceira. Nos Casos em L/C empresa pública. s eiedade de economia 

mista OU suas subsidiarias l'ieureni como 01  cliente ou unidade .xecutora, deverão ser 

observadas :is disposiçúes da Lei o" 13 303. de/ti i ú. quando da curti ilação de terceiros. 

Sutútisului Décjiima QUa11I. Nu Caso de te/o (te colaboração ermo de fomento ou acordo 

dc imoperaçào cuiti ( )rgiitiusaçL)es da Sc'ecd/de Civil ( )S( 'L e .t'àu ser 	ser'adas a Lei n" 

de 	de nibo de 2(14. e a 	 di' 	(aiS 01.1 11tUiCi .lis .uplicávei:. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PR['VíEtR DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO 

•WO poderá Set alterado por teinto aditivo mediante proposta do CONVENENTE, 
d 	mente 

 
1u1na1j7ada e justi flcada, a ser apresentada ao CONCEDENTE pura análise e 

mininm de (i  (seseiita) dias anteS do término da vigéncia, vedada a 

	

çk ie 	apro\a(lu 

Sutcláuula Primeira. Nos eventuais ajustes realizados durante a CXCCLIÇ5O do objeto, deverá 
ti CONVENEXi 1: dcifloIiSUut a respectiva necessidade C OS henclicios que Se pretende 

tiO projeto. cota usti fieti va. unia vez aprovada pela autoridade competente do 
('ONCNL)ENl'E, integrará o Plano de Trabalho. 

Su l)cjtLLISUha Segunda. No Case (lv atitilviltu de netas, a proposta dveia ser acoitipuiihadu 
.ls i'sl ',li'Os i Nies no Mano iv 1 r:hlltu, de otçamentos detalhados e de relatorios jue 

cnun \e' çáe das metas. culpas e foesjú paciuudus. 

CLASUIA DI:(l\l ,\ SECI\IL\ - 1)0 .C(ift\NIlAlENrO 

Inc.. 	io 

 

(,'0NCEDIÂNTE ecreei as atribuições de monituraniento e acompanhamento da 
COh}i:'a :;dade tísica e íinanceira dum -ante a execução do Convénio, além da avaliação da 

II sica e Jo resultados. na  forma dos artigos 53 a 58 da Portaria Inierministerial no 

	

1 o de 	mranmir a regularidade dos atos praticados e a plena execução do 
nimir ou traiisl'erir a responsabilidade pela sua execução, no caso de 

:uç relevante, de modo a evitar sua descancinuidade. 
rvsj e. 	 •. cm lodo caso, pelos danos causados a terceiros, decorrentes 
de etilti 	- 	_.., 	e 	i 	iitStt iiiilCiit&). 

Subcláusuln Primeira, O C()N( 'FDFNI'I:  designará e registrará na P/ata/ir,nc, +Brasi/ 
cpresentamiie para o acompanhamenio da excuição deste Convènpo. que anotará em registro 

pfopriu todas is ocorrencitis relaeionaJa i consecução do objeto, adotando as medidas 
ieeessat as . recuitrizacie das ;ihas observadas. verilienrido: 

- a i 	çãe da j,m e ee:r 	 dus recursos. na  forma da leeislaçào aplicável: 

- a : mt(ttuiiituje entre a eY,eetç'tt( itu, obiemo, o que tom estuhlecido no Plano de Tm'uhalhe 
e os desembolses e pagamentos conforme os cronogranms apresentados; 

III - a meimlaridaJe das mnformaçCes registradas Pelo CON\'ENENTE na Plaia/i,o',,ia +Brciv,/: 

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. 

Suhclãusula Segunda. Nu prazo itmtiximnu de lO (devi dias e 	s da assinatura do presente 
estruniemne. o . ( )N( kI) NN 1 1-1 devera designar farto menie o ervider ou empregado 

e acto ci 

S ti hclá usula Terceira. No exercício da atividade d acompanhamento a execução do objeto, 
o ('UN('El)ENTF poderm: 

va ler-v do apoio técnico de tcrcCtros. 

	

- delegar comnpeiémmcia ou timmar parL'eras 	01 OutrOS órgãos OU ntidades que se sh nem 
au tocai de ioliçaçáu dos reclusos, e m tal linalmdade: 

:H e J-a! 	elmo '1 t'eitaçào ue ,tusimfl  ativas sobre momprepriedicles 
iJce1iiodo. ia ',\eLucu do ,tiuntu, 	 - 

(eS (lv iovimentaçào da conta 1 	solicitar dirvummiientc a miistitumç.mu 1'manceima co 
bamicãri.m especifica do Convénio: 	/I,--" 
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V - pr graniar visitas ao local da ex'uçáo, quando identificada a necessidade, observado o 
dispolo no ait 54, 	pu/. inciso 11 e i K da Portaria lnterminisicrial & 424, de 2016: 

i:ihz:i: 1 eirimas 	enolocas dc ' eritic:içàu do alcance de resultados, incluídas as 
redes 	iii na //íí/'/O 1. u pik aovo, e OlUitiS 	aln$i)tüs de te cilologia L1) i fbri açáo e 

\"lI - valer-se de outra-, iririas de acompanhamento autorizadas pela logislaçào aplicável. 

SUbCIáUSLJIa Quarta, Constatadas irregularidades decorrentes do uso (loS recursos ou outras 
peudêticias de ordem kcniea, apuradas duíaute a CXCCUÇáO do Couvnio, o CONCEDENTE 
silsPeridUA a 1ibei'aio de pai'ceias de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTF 
para suiieai a situaçán ou u 'star iuurivaç1es e esclarccuneiuo4 nu prazo de 45 (quarenta e 
inç'oi d:a. no: :oua e por Igual period. 

Zicáusula 	)iíiita. Recebidos os eseluiceutientos e informações solicitados, o 
L nu iro 1' 45 quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará 

quanio , açeitaeào. ou ncio, das justifientivas apresentadas e, se fbi' o caso, realizará a 
;ipuraçiu do dano. 

Subcláusula Sef o. Prestadas iS jliStitic:111 'as. o ( ' NCNÍ)l NTi. acenando-os, tiríi constai' 
ntO ,i:to «lo ;roeesc; as jusiucati «I5 

Subclausu1i Sélima. (. i5O as juAMma, ui) sejaiti acaadtS, i) CtJN(. EDENTF abrirá 
no/o de -iS (quarenia e cinco dias para o L'ONVILNENTI:; regularizar a pendência e, 
a"eiido dato ao claro), deverá adotar as mcd das necessárias ao respectivo rcssai'c imCflto. 

Subclátisutn Oitava. A utilizuçào das recursos em desconformidade com o paetuado no 
insLrUineiilo ettscjará obriguçáo do ('ONVENEN'I'E devolv-Ios devidamente atualizados. 
coi:lirine exigido para a qttitiiçào de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na 
ariaçào da Taxa Refl'reneíal do Sistema Fspcial de Liquidaçào e de Custódia - SELJC, 

:cwuuiada Inç' funmunle. o nit:uto dia do més anterior ao da devoluçào dos recursos, 
de 	' (uni nor eeiLo no iné de ettiv:içào da de•uluçào dos 

Suhctáusut 	.\oua. A pei'iiIaia'nca da irieeulai'idade após o prazo estabelecido na 
Si.ibeiato&ila Si mia ensejará o registro de inadiinpléncia na 	 i /Jrasi/ e, no caso de 
dano ao erám'i) a itneiliuta tlstauraçào de 'l'umada de Contas Especial ou, na hipotese de 
pimeaçál do ai'ugu O'' «ia lnsim uçáo Ntirnauvu 'R'L; 71, de 2M 2. a adoção de outras inedda 

adnnnistrat.ivas aO alcance na autoridade adininistrativa ou ainda i'equci'cr ao órgáo turidico 
eltineniL' as 	ju,Jiciu5 e e.\tra!udiemais cabkem com visias à obtnç5o do 

;netmtO na «k'hito aptoiilo. mieiiisive a protesta. se t' 	'asu, sem preluizu da insi'içàt) 
L A LA '1 	na ( :ida.sti( InÍrniativo dos ('méd's 11,11)qt 'tadas de ót'gáus c entidades 

ederais CAUI.N tios termos da 1._ei ri" 10522, de 2( 2, 

Subcláusula Décima. As camnuiticações deiieadas 015 Subcláusula, Quarta. Quinta e Sétima 
sctáo realizadas por meio de cari'espondét'icia c iii aviso de t'eceb meltio - AR, devendo a 
notiticaçàu ser I'cist rada nu /'Itta/oi',no -- &'lI.ç 1. enviandocópia, ii todos os casos. para a 
Secretaria da F:.t,'enda ou scel'Cturm: simniL ' e para a Poder egislativo relativos ao 
(UVlAl\ft 

.Sulmcláusula l>éeiui:i Prisneii'a. -\eiele que, P01 uçào ou mnti,s5o. causar embaraço, 
eOmitL aiLLiIei Ou ijo atoLácuio a _tII.IÇàI ii ('( )N('LL)kNIE e 05 (')iáO5 de controle inlerno 
e externo do lAWer [';xeeui iva Federal, ro dcsemnpetiho de si s t'unções institucionais relativas 
ao ucompanlian'iento e t'mscalii.açào 	)S recursos 1e 	1IS ti'tumsl'eridos. t'icai'á sujeito à 
:esparisahilizaçào ,mdinmnistrati a, ci vil 	peíml. 
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Subcláusula Décima Scgunda. Os agentes que lerem parte do ciclo de traiistrência de 
recursos são responsáveis, pala todos os eIttos, pelos atos que praticarem no 
acompanhamento e liscaliyação CIa execução deste instrumento. não cabendo a 
respunsabm li/iÇà0 do CONCI )FNTN por i conlormuidades ou irregularidades praticadas pclo 
CONV kNlNi N. salvo nos casos cm que as talhas deconcrem de omissão de 
responsabilidade atribuída ao (.ONCIl)ENl'E. O ('ONVENEN1'F responde pelos danos 
causados a terceiras. decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio. 

Subetáusubi Décima 1 trecira, O ('( NCIl )l'.NTF comunicará aos úrgfios de controle 
wnIqucu irreguLIAMe di i1ta! tenha wmadu co heci como e, havendo fundada suspeita da 
2lmttc;;J crini ou de de imprubidude ad:mtmtti.tratta, cientiticará a Advocacia-Geral da 
Lniào e os ~Mios Publ ieos lcdcmal e Estadual, 1ws termos dos artL'os 7', §E e 58 da 
P'ia, J!iemmliiismeriat o" -124. i c 201(. 

('l.AiiSU[ 	DÉ'tIM 'l'ERCllR.1 — lL l'lSC'ALlZ/Ç..0 

Icumobe ao CON VFEN1'li esecer a atribuição de Iscalização, a qual consiste na atividade 
administrativa, prevista nas iegislaçies especitcas de licitação e contratos, que deve ser 
re;tI xada de 00(10 ststemnát meu pelo comivenente e seus prepos= como a flnalidude de veritear 
o CUJflJ.)Fllleitto da dpusçe contratuais, técnicas e administrativas em todos os Seus 

aspeet(o. 

betásula ( iiia. O (( )N \'l.NENTE designara e registrará nu P/wu/í,mi +ír',/ 
repre.emilarILe pai a 	.cimp;mnlnimcnmo da execução (leste Convénio, o qual anotará com 
renistro ariprio 	.: 	as ocrr'ncums relacionadas a consecução do objeto, adotando US 

nedidis mLca,;. 	a reuular,acau das talhas observadas. 

(1:1!SUL\ l)l( 1 t: QUAR1A DA PREl .'l' AÇO I)E COfl'AS 

() Úruão ou e 	.... ue rceher recurso por meio deste Convênio estará suemo a prestar 
cowas da sua o 	:emlar aplico, M. mui Ama es tabelecida p~ amiigos 59 a 64 da Portaria 
fnmemmumnst.'m'm:d a 	i'l. de 20 ( 

Suhclitistila Pm'imeira A pi csçào de cwituS limaiçeira consiste no procedimento dc 
aeompa'haimmemmto sistemático da cunfurmniddc tnaceira, considerando o início e o tim da 
vgencia Cio lUC li)Stm'(llïiCttItl. devendo o registro e a ve'iíicaçào da conformidade 
financeira ser re:1lizafflc)s durante todo o período de execução do instrumento. confonne 

nu ri, So da Portaria lntermmmstcr mal n` 424. de 2010 .   

Subcláusiila Segunda A f)rL-sma'ao de colhaS téenic ..me nu procedimento de análise do 
cictnemmo que IIO)\ 0. SUL) 5 aspectos te COS. ii e 'cUÇ'iO integral do objeto e o 
alcance dos 'esuinulos previstos tos i nstrument 

Subcláusulim Terceira. A prestação de com; deverá ser rCgiSt ada Pelo CONCFI)FNTF. na  
!/Ofiiuii; 	/f'iSi'í, iniciando-se c0ncumnmt itemcnte com a libe açào da primeira parcela dos 
recirsL 	'imlai'mceLros do Convènio. 

Suhcláuiuln Quarta. A resmaço dc co miaS tirai (lCve"d SCI ,i'eserttadi no piazo de até mUi 

tsvsscitta) (Iu;o. c.nad 	do terniímo de mij 	ou (ia Cor 'lusão da e\e('Lmçào do ohïetu. o 

o 	erã eu 	'm 	além (Io Jueimeni S e inrlOitÇe5 regstrado. pelo 
ii pelo st'g1inR' 

rclaôrio de cumprimento do ol temo, que deverá onter os subsídios necessários para a 
avalio, ào e minjiM,Ki do gestor lwnw A cícticooelusào do objeto pacuiado: 

Lf 



II - 	rah dc 1 liLaçIu Jo obietivos a ne se propunha o Convênio: 

11 - enuiprovante ue recolhi nentiu do saido de recursos. quando houver; e 

IV - termo de eøinpi'onusso pur iuicio do qual o ('QNVENENTE se obriga a manter os 
documentos ielac ionadus au Convênio, flus termos do §3" do ao. 4' da Portaria 
Interministerial ft 424, de 2016. 

Stibclãusulii Quinta. Quando a prestaçio de contas n5o for encaminhada no prazo 
estal,elccudo neste instrumento, o C()N('NDENTF estal,elccerú o prazo adicional iiiáXitflo de 
-5 e cinco) dias pata sua upreSciiLmçio. 

Suhclúu'ulu Sexta Se ao t!rn)in() do prazo estabelecido na Subcláusula Quinta, o 
núo apresentar a presli.içi) de contas na J'/atajv,,,ia b'/'(ISiI n em devolver os 

o ('UNC'l-:Db N FE registrará a trtadimnpinciu na P/ata/órma 't/irL'iI por omissío do 
dever de prestai contas e comimutilearu o talo ao ót'Llúu de contabilidade analítica a que estiver 
iticuladi. pura lins di' tin.tauiraçúo dc liuunída de ('untas Ispeciuil sob aquele argumento e 

.doçiü cc 'tut; u ,'ilda ara re rauo Ui dano au euurn. sob pena di' te oitsaIuiliaçi'io 

StIht'IúUSLILI Sé ima. Cou lt'io teu dia havido qualquer L'XCCUÇaÜ tsiea nem nu1 izaçio dos 
uccursos do presente ( 'on' ênKL o reeoIIu:nemc 	conta única do Tesouro devera ocorrer SCIfl a 
iticiLkncla dos Ui.O5 de tnora. SCfl] prJ uí/_O 	festitui ição das receitas obtidas nas aplicações 
tinunceiras realizadas. 

Subclóusula Oitava. 0 C.0\ ,,1 1.) 1 'l 	c_:u'a registrar na PIaiajbi'ina -i-8,a.vi/ o 
recebimento dii prc.'duço de etiilla,. L,i.i 

- pau ~LiMo do emuprirneuto do objetm serú feita no eticerramento do instrumento, com 
base nas inà>niiuçóew cotutidas nos docwnentos relacionados nos incisos da SUIVAILINUla 
)tmaI'ta desta ( 'Iúusu la; 

li - Pul, avaliuiçio da conformidade Financeira, será t'eitu durante o período de vignela do 
instrumento, devendo constar do parecer Final de análise da prestação de contas somente 
impropriedadc-s ou irreculundades mio sanadas até a timtultzaçio do documumeimto comuclusivo. 

Sulcluiutilut Nofla . .\ auútoe da jifesI 	:',u dc colos, além do ateste da eonelusiu dum 
x.cic'ui Mui tio kviiwrá çi, ap&uittuentw. relativos 	çxeetmç;u Financeira no 

:OliUiiLi 	tirlIR o período de elencIu do Conv'nmo, 

tiiaiiula DCiIIht. ()41sitwido a c tï plcmcntiçio dos ci 	tios necessários i análise da 
C1ÇIO 

 

	

de cumus dos tnstrmc los, perao Se 	iiludos 5LlbStdfltt'IaJ1iefltL pelo 
(.'0NClDlN'l'l o relatórios, boletins de vei'il'icaçàu u outros docun 'ritos produzidos pelo 
\'linistrio iiblico ou pelo Tribunal de ('nulas, urante as ati vidadt., regulares de suas 
ou ções 

Suliclausula l)'eiina l'rimviru. Ames da torna 	da decisúu tnal de que rata a Subclãusula 
)cnuua Qu tua. caso çotustatada irregular idade a prestação de contas ou a comprovação de 

R'suhados. o t. 1 )NCbDFNiE iuotffieara o ('( NVNNENTL pura sanar irregularidade no 
loco de Mé 45 (quarenta e cuuteu dias (aO. i/. )' do Decreto ri" ó.i 701e 2007, eic unI, 

", da Portai -ia Intet'mtnisteu'i:ml ti "  424. de 207(t). 

Suhcluiusula l)'i'ittia Septumucium ..\ notÍtu.' 	' 	ia. pmeviStul 	um Suhclútisula D'eijuia 
lrnti- ira. S 	:;. 	. , 	O 	eurtesponiiL 	.10 aviso de 	chuneurto - .AR, com cópia 

a Sci'eOi 	::L:ot, 	ti Si'ClCtilI'l 	siuumilar e mira tder Legislativo relativos ao 
umticaçúu 	eClstrmua liii 	olriformo ' . 	stí, 



Sub láusula Décíma Tceii'a. 0 registro da ti idii plância na í'/ataJorina +firasil só será 
cÍ'eljvadu ipis a eu0 do prazo da nUlinCUÇãU prévia, caso i) CONVENENTE não 
cumpre 'e o saneamento das irregularidades apontadas. 

SLI1)eláusula Dciuin Quarta. O ('ON( L1)lNi'L terá o prazo de um ano, prorrogtvd por 
igual período nicdiastte justi li'atíva. contado da data do recebimento, para analisar 
eonitisi vaineiitc a pteataçào de contas, coto lundatuento no parecer técnico expedido pelas 
áreas competentes ( ) eventual ato dc apro'açüo da prestação dc contas deverá ser registrado 
na P/ata/oimo /isi/. cabendo ao CONCFI)ENTF prestar declaração expressa acerca do 
ii ulicilio do obcto e de que os recursos transieridos ttveraiii 1oa e regular aplicação. 

Subelánstila Déciittu Quinta. A análise da prestação de contas pelo ('(JNCEDENTE poderá 
esuJtar ent 

aprovação. 

II 2proe y30 coo ruembis, LiUlUdi) evidenciada iinprnpriedadc ou Outra falta de natureza 
Iorinal Ic que não resulte dano aariirio: ou 

c'içãu. com a 	terioinaçãu da imediata instauração de Taniada de Contas Especial. 
caso sctuiii  cxaurida is 1vd'neias cabíveis para rcgtllari2açàu da pendncia ou reparação 
do dano, tios termos da S ubcláusula l)éetma Sétima. 

Subelúusula Décima Scxttt. (tttando for o caso de rejeição da prestação dc contas em que o 
alor do dano ao etário seta interior a RS 5.000.00 (cinco mil reais). o CONC'FDIiNTF 

Podeta, mediante tstil'ieittva nú t.'.\l)IN, aprovara prestação 
dc contas caiu uessalva. 

Subelá iisula l)'eiiiia Stirini. ( ' :is.) a prestilçio de contaS não seja aprovada. exauridas todas 
as pro' idom as Mi vA para regularIzação da petidéncia ou reparação do dano. a autoridade 
conlj)eicnte do ( UNCEL)ENTL, sob pena de rcsponsabilizuçào solidária, registrará o lato na 

i'/aia/»,iii 1ijas,I e adota ia as pru déncias necessárias á instauração da Tomada de Contas 
lspecial. observando os artigos 7() a 72 da Portaria Imerminislerial n °  424, de 2016, com 
posterior encaniiitliantentu do processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver 
jurisdicioradti pala Jc' dos egistros de sua competência. 

Subcláuuiila l)éeiiiia Oitava, 	a hipótese dc aplicação do artigo (' da Instrução Normativa 
101 71 c, 2 u1 ,, . autoridade adiitiuístrittea adotara medidas :idininistrativas ao ,eu alcance 
tu retiucier ao iiiLo jurídico pertinente as niedidus j udiciais e exiratuihiciais cabíveis, com 
visas à obtenção do ressarcimento do debito apura , ive o protesto, se l'ot' o caso. 

S u bclá usu la Décinia 	Findo o pnzn d que trata a S ti 'lá uso la Décima Quarta desta 
cláusula, considerada eventual li orrugação a ausência de dc isào sobre a aprovação da 
prestação de contas rido CON( 'H)FN]F oderá resultar no regi tio ele restnção contábil do 
órgão ou citodid puÏlit:i cl etc' ao eX'c ico cio cld ocoi'i'ett 

o 

fato. 

' uhdta ii sola \ igésitu a Cubeu ao i 'Rito ou euvL'rnador su 'essor da ('ONVENlNTE 

prcdar talas dos eeur'os provCn te 	ns Q de itrumentos tm it'ado pelos seus antecessores. 

CLÁUSULA l)l('lllA QUICM ._/DA RES'l'IT tJl(:' , () l)'RECtJRSOS 

Quando da conclusão do objeto 
( ' iiavêiuio, o CC e\ \L\NNTF. i 

.ui de 1 oH ad 
m;iidc ço ll.,L'iclilt' 	lo 

1 	bs hlu  FcP KO NA('l 

~ etuiido. da denóncij/ki i'eck5o ou da extinção desie 

IIP3&U nipi'to'i'ogãi de 30 (trinta) dias, sob pena de 

de ( u ias lspi'l do ron . 	 sãvel, providenciada pela 
ii eiijrhnle 	iic'dcntc, obr 	a recolher à ('ONlA 

AI. 	do lr;i! SA. ciii tivoi'da Uniào, p01' 1110k) 
(1 

t 



de Guia  de  Recolhimento da Uiuào - CRU, disponível no sire wvw.tesouro.Iitzcnda.gov.br , 
portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 530023 e Gestão 00001 (Tesouro) e: 

- o eventual saldo remanescente dos recursos tinanceiros, inclusive o proveniente das 
receitas obtidas tias api icaçàes financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, 
ainda que não tenha hutido aplicaçán, ia tbrinando o núinem e a data do Convénio: 

ii - o vaiar total irinsterido pelo CUNCF.l )ENTE, atualizado monetariamente e acrescido de 
juros lciais, na forma da Icislaçà; apI cávcl aos débitos para com a Fazenda Nacional, a 
partir da data de recebimento, nos segwnes casos: 

A quando fl() for executado o ob1eto do Cunvénw, excetuada a hipótese prevista no art. 59. § 
2. da Poitatia lnierm n istenal a' 424. de 21016, em que não haverá incidência de puros de 
lauta, etn plifizu da estiti.içào da rt etias obtidas nas aplicações financeiras realizadas; 

1) quando não Cor II cenada 1 p=Mo de contas no prazo fixado neste instrumento; e 

e; quanLio os ieC ursos forem utilizados, em tinalidude diversa da estabelecida neste Convénio. 

LI - o valot correspondente ã despesas coitipruvaclas com documentos inidôncos ou 
impugnados, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais. 

Subcláusuhu Primei rui. À devolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância 
da proporcionalidade dos recursos transteridos pelu CONCIiI)ENTE e os da contrapartida do 
LONVLN NN]E. independentemente da época em que foram aportados pelos participes. 

ubclãu,ula Segunda. A UMACUMO, ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de 
iad de '. oota Ls.cai cii, na hipicsc Je aphcaçàu da artigo (f da Instrução Normativa 

iCU 71. de 2U12, a adoçàa de outras ri edidas administrativas ao alcance da autoridade 
utdmiiiistrutiva ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e 
extrajudiciais cabivei, com vislas'à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o 
liroteslm se l'or o ca..o. Seiri prejuízo da inscrição do CONVN \ PNT1 no Cadastro Informativo 

,j. Credito-,, edito', 11 o Io-" de f*edcrai i. \l )lN nos termos ilzi Lei a 
i w522. e .uu.. 

SLi()eltmsitia . 1 cicei taN 5 casos de dcs uiilprnento eo prazo ,revisto tio caput. 1) 

UNCLI)LN1L dc eï.i solicitar á institinção linanecita :iibergaiite da conta corrente 
especifica da ti'ansterência a ',.ievoluçàu imediata, para a • i ónica do Tesouro Nacional, dos 
saldos remanescentes da conta corrente especifica d nstrunten 

Subcláusula Quaiia Nos casos cm que a dcv ução de rLeuisos e (ler em função da não 
execução do objeto pactuado ou devido a cxii ão OU t'CSCiSO doiiisl 'umento, é obrigatória a 
divuhtação em sítio eletrônico institucional pelo CONCFDENTE e CQNVENENTE, das 
ittormações i'ei'ererutvs aos valores devolv los e dos motivos que d 'ram causa á referida 

de ai uci 

CLÁUSULA DÊM Uk SI"\ . ...A — 1)t)SMENS REr\IANESCEN'Il 

Os bens reinanesceitles adquiridos ol produzidos ]li) iiiflbiR) este COnVénio serão de 
ptopt'iedzidc do ('ONVFNFN l'I, obscradzis as disposições do 1y—,creio W'6.170, de 2007 e da 
Portaria Internuniseniiil ii' 424. de 2(11 

Subcfãtssul;i 1iiiueira. ( msidetaim(-se bens rcnutues'ntes os eiitpanietltos e materiais 
perm.netaes adqutidos con recuIrs/s do tisliumel s nec :sái'iosJã consecução do objeto, 
lias que não se ineai'poialn a  
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StiteIt.su1a 'eunda 	) IA )\YN LNT1i 1 cvc 	tu[u iat e $)lcder à t1iu.1a dos bens 
rtiirzc,ceie., Iteiti cotou ei1c1 ihar 1114nitesia ,, 5 ouu C()NUIiUl:NTE com o Compromisso 
de utilizá-los paru a.se1uIur a continuidade do Programa zovernaniental devendo nesse 
(1OCUIfleiIt() esiar L'tra as rewas e dreirizes LIC ulil iço dos bens. 

CLÁUSULA b1(1N1A S('i'Ii\1A - DA DEN( . NCIÀ E RESCISÃO  

O presente Convénio podera ser: 

1 dcii uneindo a quakuer tempo (içando os participes responsáveis somente pelas 
OMpções _au ferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 
U' Coça: 

1 - iesciiiiIith, 	dependente de pfe'.ja iKoiHcação ou imupdKão judicial ou exuajudicial, 
nu segiiinie hlpdtesls: 

a) iiIiIi/.açit) dos xCurSOS CIII dcseodn com O Plano JL TrabaIho 

b) ntdittijileiiienro de quaisquer das Ltuia paetuad:t: 

ei eitstalaçdo, 	qualutier temtu, de alsdade ou iocorrçào em qualquer doeuniciiw 
e 

J 'cii leae5 da oc(jrfeucta de qualquer cireuristineiti que enseje a ittstauniçáo de Tomada de 
untas 1Lcial uhservado O LI isposi a nos artigos 7 1 e 72 da Portaria Interministerial n"424, 

de 2(11 o: 

C) IflC.\tSIifleia de CxCuçàú (inanecira após 180 (cento e Oitenta) dias da Iiberaçáo da primeira 
parcela. ai UJS hipótese ,>  CIII que houve motivada prorrogação deste prazo, eontbrme 
atItOri7açiu exeei)Cioflal trazida pela Portaria Interministerial n 424, de 2016,   

fI ne.xtstene Li de COmprOVUÇh) de retomada (10 CXCCUÇO, após findo o prazo previsto na 
lausla Oitaea. Subclitisulu 1)éciiiia Quiuia deste instrumento, situação CII) que iilCUinbiiTi 

:to concedente 

solicitar junta i instituiçu tinaneci ra alber cante da conta corrente especitica, a 
traiisfeiéncia dos Fe.tiusLts Iiitarteett os Im ee repassados. heni conto os seus rendi nentos. 
para conta tinleu da tJndo: e 

7, :nnd sar a preI çáo de conta& ciii ater ao ao ~À o na cláusula Decima Quarta deste 
111:11 um  tentO. 

Subeláusula Primeira. A rcseisàu 1 COilvèItiO, quando esulte dano ao erário, ensejo a 
iuI;iíaçu 

 

de 1 ornada dc (.'oiitas F pedal 011 niscriçào th d'bito nos sistenias da Dívida 
Ai t\ a da Unido, e.sceio se hou '. eu a devoluçàu dos rectit's S Jeviditmenle corrigidos, sem 

tu ultimo caso, da confia ttdade da apuração. 1 Oi fl e,  lidas udiriintstraiivas próprias, 
quando identificadas outras irregk artdadcs decorrentes do a praticado. 

Nu hciáUSuIa Segunda No pia o máximo uno de 60 ( Sesseil .i dias, a contar da denúncia ou 
'escisdu do instrumento. o corte Idente providenciara o cai elamcnto dos saldos de empenho 

('I.,t NtL\ t)I::('Ir1\  (JIT 	DA Pitilici At)E 

:\ eleeta tio tIeSeIIL Cor vétiu hcti 	te' iadta publ ciição do respectivo extrato no 
1 )iartu Uttci,tJ da União. a mal devera se 	rovidenci da ) li) CONC1DI2Nf1: no prazo de 
ate 211 1 vlutc: LUS a cuniar da respcct 	aSsnatLira. 
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Suhclúusuja Prinicira. Scá dada itilteidade cii' iio eletrônico especiúcu denominado 
JH exuç ão. Iibcraç;u de JCCUJ'SO, aco)aflhacnto 

e a rcstaç:o de contas do presente instrumento. 

- cláusula Segunda. 0 (1 3NCIAJEN FE itotiflcará a celehaçào deste Couvinio à Câmara 
eluttictpai, Assembleia 1 e slativa riu Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de lO 
dez) dias contados da assinatura, bem corno da Iiberaçilo dos recursos financeiros 

eorrcspo )dei ites. no pr'.:e de 2 (dois). dias úteis contados da data da liberaçào, .faeultaudosc a 
Coloriu ICaÇâO J)rlF IOCR' e neo. 

ubcláusu1a 'l'rceir;i. 	'. 	.l\. i'l" lI. 	a-se a: 

a tiutiticar os partidos políticos, OS sindicatos de 
e is. coto sede no tnunicipio, quando da l iberaçàri de 

t'Ccu; 	;elatR 	prese;: 	:en. no prazo de até dois dias úteis. nos Lermos do ari. 2" 
da Lei n" 9-452. 	9')7. facultada . notilicaçâo por meio eletrônico 

II - cientilicar da cclebraçào deste ( 'onvnto o conselho local ou instância de controle social 
da ;irea vinculada ao programo; de governo que originou a itanst'crrttcia de recursos, quando 

unVCi 

ii 	aisot;ur,; e! 	 nani'e:ci ou. n s;.et iiia, cm sua sede. em local 
te teci 	t;ti;e,..e, 	 .:.ne Uonvtiio, contendo, Pelo menos, o objeto, a 
;iatd;uL', os v 	.'. ': e'  :ee. 	 detalhamento na aplicaçào dos rec ursos, bem 

conto as coniraIaeL 	'.eJa. nu e ,:.. e. 	da ubeto puctuado, ou inserir link em sua 
págmn:m elctreinte;m oficial que possibil 1 e 	J ircio J'Iaís/ôrna +Bi'asil 

(.'1.eS(LA DÉCIMA 	 1).S (:uN1>l ÓES GERAIS 

\cordamn Os partíclJ'Jes. ilrnma, cm csiaheleccr as seerlinles c11JtÇ'meS; 

- tolas aS comi morim a, ses relativas a eSiC ('ottvtiio ScrÜt' consideradas como rerttmlarmentc 
efetuadas quando rcaim,adims por mriternidio da P/ut/oii;w 'r/3'asi/. exceto quando a 

levislaçào I'CgenIe tiver estabelecido f'onna especial: 

II - as mensagens e documentos i'es oItantes de eventual trai msmnissâo via fi:c-símilc_ tiâO 

poderào eOmtSiitinr-c em lwçag de lWLCr'SSO c o 	' '' ctios origmnius deverào sei- 

no tirava de 115 Écimlco d;ns; 

eredene' dos pelos particlp. bcri COMO (tm ~Ii5qUCr 

OCO n'Lite', 	, .. 	 '.... .. 	 :'.a e.. 	es Oeste ( Oit\ mmiu, sçràü cettas\soiiicmite se tegistradas 

- aS cxiecne:n .ue nfmu pudc;'emn ser cur pridas por meio da ~Q i'nw +13i'w'iI deverão 
ser supridas imo es da regular mnsu'tmç;o prr 'essuaL 

(IÁVAM \'1(.;ll \1\ -. 1,\ (oN(.'i.1AÇO E 1)0 }"OR() 

US partmcmpr '. ,ai np ou icfti a -e a subiu ter e eni ria s eontt i' a's s,de correntes do presente 

,;ustr' ,i truiitma J 	Ll)ucllma 	O p mule e ( 'mmnara Je 	ticilmaçl'mo e Arbitrmgemn da 

diiimm'mKtljceO l'edci';I t'r '.\l ). da \ \oceLt:I-(,eral da lati o. nos tcimo do art. 3' da 1 cl 

e" 13 1 40, k 201 5, do zii 1 da Me Ri) 11 o srla mi" 2 0-35. de 24 de agosto de 20(11. e 

do tio. 1 , inciso 111, do \ne'o 1 a ler reto n 72 -. de _ e dezembro de 2010. Não 

logrando ex 110 a conei 1 • a. será 'topc(entc 'a dirinr as j uestões decorrentes deste 

1, ()livl'iik) o luta da 1 	edem'al 	eç5o tu 	mamam do f 	e leral, por l'oi'ça do inciso 1 

do ar! l i ')') da Cúmisi 1 a.. a ''lc tal 	. 	 estai 111 	e\tu telhe de acordo, os partícipes 
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u 	o rcnunç.juvel eUIopttlflenlo 

 

dos LCÏ'IÚS do presente iflStfUIl)CtttO, O &juii 
lido e 	hado uo.nik,1 Ole, to 	iaJo LI)) 2 ( duOs) VuI5 de tgual teor c turfl'l. que VOO ZiSSifladaS 

pelos partícipes, poro que prudua seus juridicos e legais efeitos, em .1 uizo ou fora dele. 

f3rasilzaDF. de 	 . de 2020 

leik ('u N( i.1 )I N li 

SANDRA ylR1A SANTOS IIOL4DA 

Secretúrio Naiortat De Mobilidc l Desenvolvimento Reioiial E Urbano Substituta 

Pelo CUN\ENI: N1U: 

><— 	1', 	7L4i 
1 U ) t4)tR() DRlG 1/ES DE

/ Pretoto Mtlntcipul 

) 

,1 

JVEER 

fES'tEU \.HAS: 

None. 	 E4L:4 	
Ideidade: 

(ll 3.6b %S23Ll 
	 c : 	

. 


